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Apresentação 

A Comissão de Combate à Intolerância Religiosa (CCIR) é formada por religiosos e 
instituições ligadas a defesa dos Direitos Humanos. Criada a pouco mais de um ano e 
três meses, a CCIR nasceu da necessidade cada vez mais premente de defesa dos 
religiosos de matriz africana diante dos processos de aniquilamento e demonização de 
suas práticas religiosas. As comunidades judaica e muçulmana, além de outros 
religiosos de características étnicas – como budistas, ciganos e indígenas - temendo uma 
reedição do fascismo em formato tupiniquim, aliaram-se a umbanda e ao candomblé 
nesta tentativa de convivência respeitosa. Católicos e evangélicos, das mais diversas 
correntes, também estão presentes à CCIR e ao Fórum de Diálogo Inter-religioso, criado 
posteriormente. 

A população brasileira, após viver um período de 21 anos de ditadura militar, encontra-
se ainda em processo de consolidação da democracia plena. Existem questões 
estruturais que esta democracia ainda não conseguiu resolver. Uma delas se refere ao 
exercício pleno das garantias constitucionais, principalmente nas questões relativas à 
liberdade de expressão e consciência religiosa. A perseguição religiosa, observada nos 
maiores estados brasileiros como o Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Bahia e 
Rio Grande do Sul, reflete essa fragilidade democrática.  

No combate à prática persecutória, com intuito de garantir direitos constitucionais, três 
instituições governamentais passaram a compor a CCIR: a primeira a se engajar nesta 
luta foi a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, que se tornou referência nacional 
em defesa da liberdade de expressão e consciência religiosa ao possibilitar que registros 
de ocorrência fossem feitos corretamente, enquadrados no artigo 20 da Lei 7716/89. 
Apenas o Estado do Rio de Janeiro possibilita registros de discriminação religiosa em 
suas delegacias, apesar da Lei que penaliza esta prática tenha sido promulgada há 20 
anos; em março deste ano, ao completar um ano de atuação junto à sociedade civil, 
passou a fazer parte da CCIR o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e a 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.   

A CCIR responde atualmente pelo atendimento de 34 ações judiciais, decor rentes 
de 15 denúncias de violação de consciência e liberdade religiosa, e 12 registros de 
ocorrência nas delegacias do Rio de Janeiro, além de oito ações coletivas. Monitora 
três casos em que as vítimas sequer  podem ser  atendidas judicialmente por  
estarem ameaçadas de mor te nas comunidades em que residem ou residiam. A 
CCIR também monitora 10 casos de violação a liberdade de consciência religiosa 
em quatro Estados da Federação. Toda assistência jur ídica oferecida às vítimas de 
intolerância religiosa pela CCIR é pioneira na histór ia jur ídica do país e 
completamente gratuita, mantida com recursos das própr ias instituições-membro, 
sem nenhuma colaboração governamental ou pr ivada. 

Os técnicos envolvidos no atendimento direto e indireto às vítimas, assessoria de 
imprensa, assessoria jurídica e técnicos burocráticos atuam voluntariamente. Todo 
trabalho é doado em prol da defesa de liberdade de expressão e consciência religiosa 
que se torna cada dia mais difícil pela prática persecutória a que religiosos das mais 
diversas denominações de crença estão expostos.   
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Capítulo 1 

Os conflitos religiosos e a situação de vulnerabilidade das religiões de matr iz 
afr icana 

Para entender a situação de vulnerabilidade e exclusão em que se encontram milhares de 
adeptos e seguidores das religiões de matriz africana no Brasil é preciso reconstruir, 
mesmo que de forma sucinta, a história dos negros e descendentes de escravos.  

Esta população – de negros e afrodescendentes - historicamente estigmatizada, mantida 
por séculos à margem das políticas sociais, sofre hoje a tentativa de aniquilamento de 
suas crenças e identidade cultural, mantida a duras penas nas casas de candomblé e 
umbanda em todo território nacional. A religiosidade trazida para o Brasil pelos 
africanos que aqui chegaram escravizados, no inicio do século XVI, é considerada a 
última fronteira de resistência cultural de milhares de negros e mestiços brasileiros.   

1.1) Os conflitos religiosos no Brasil: perseguição às religiões de matr iz afr icana 

1.1.1) Per íodo colonial  

O Brasil possui a segunda maior população negra do mundo fora da África. Por este 
motivo, caracteriza-se por um país mestiço, onde cerca de 50% (cinquenta por cento) da 
população têm ascendência de origem africana, segundo dados do Instituto Brasileiros 
de geografia e Estatística – IBGE -, de 2000. Os africanos, seqüestrados de vários 
pontos do continente, chegaram aos milhares a partir do século XVI, vítimas do tráfico 
de seres humanos implementado pelo sistema escravagista. Esta prática durou 353 anos. 
Não há um número aceito como absoluto, mas alguns estudiosos acreditam que, cerca 
de 30 milhões de negros foram trazidos como escravos para o Brasil.  

Os negros escravos foram, além de produtores de riquezas, a base cultural e étnica do 
povo brasileiro. A maior contribuição para a formação de nossa identidade cultural vem 
da religiosidade africana. É dela que tem origem as maiores expressões artísticas e 
culturais do país como o samba, o choro, o frevo, a bossa nova, as festas populares 
como o carnaval e de São João, as folias, a capoeira, etc., além da nutrição e culinária. 
A sociedade brasileira caracteriza-se por seus traços sincréticos por causa da forte 
presença repressora da Igreja Católica - no período colonial – para evangelizar os 
escravos.  

A Igreja Católica e a colônia portuguesa acreditavam que negros e indígenas não 
possuíam alma e viam suas crenças religiosas como primitivas. Como forma de resistir 
aos tratamentos cruéis praticados pelo sistema escravocrata e a evangelização da Igreja, 
os escravos viam na religião a única forma de manter contato com suas origens e 
preservar a identidade de seus povos. Foi nas senzalas – onde misturavam africanos de 
etnias nagôs, bantu e jeje – que nasceu a base da religião de matriz africana praticada 
hoje no Brasil. Os escravos fingiam rezar para os santos católicos, mas mantinham seus 
objetos litúrgicos do culto aos orixás embaixo das imagens dos santos. Como não 
falavam fluentemente o português, enganavam seus donos escravocratas dizendo ser 
mais fácil utilizar o idioma de suas tribos. Foi assim que teve origem o sincretismo 
religioso no Brasil e perpetuaram-se as tradições religiosas africanas.  
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1.1.2) Per íodo Republicano 

Mesmo com o fim da escravidão no Brasil, no final do século XIX, os negros e afro-
descentes se mantinham em condições sub-humanas. O fim da escravidão não 
representou melhoria na qualidade de vida desta população. Sem trabalho, sem estudo e 
sem moradia, iniciaram construções de barracos (de madeira) nas encostas dos morros e 
na periferia das cidades. Também não deixaram de ser perseguidos pelo novo governo, 
quando o assunto era o culto às suas tradições religiosas. O Estado brasileiro utilizava-
se de suas polícias para prender, invadir casas e quebrar objetos litúrgicos daqueles que 
“entoavam seus atabaques para agradar os deuses e rememorar seus ancestrais 
africanos” . O candomblé e a umbanda, como se denominam as religiões de origem 
africana,  eram oficialmente proibidos no Brasil, na forma da Lei. 

Esta proibição, por parte do Estado brasileiro, durou quase um século no período 
republicano. No final da década de 1950, por iniciativa da yalorixá Eugênia Ana dos 
Santos (filha de africanos Gruncis e sacerdotisa da tradição yorubá), foi que o governo 
decretou o fim da proibição das manifestações religiosas de origem africana no país. 
Porém, esta liberação por parte do governo não representou o fim das perseguições que, 
infelizmente, são vividas ainda hoje pela quase totalidade dos religiosos.  

1.2) A importância das comunidades de terreiro para a cultura popular  

O Brasil desenvolveu duas religiões genuínas: o candomblé e a umbanda, com suas 
origens incrustadas nas senzalas dos escravos africanos. O candomblé manteve a 
tradição religiosa trazida pelos escravos, com as adaptações necessárias as misturas 
étnicas que ocorreram no confinamento. A umbanda originou-se do sincretismo 
religioso entre deuses africanos e santos católicos, com forte influência da filosofia de 
Allan Kardec.  

As duas religiões são encaradas pelos seus adeptos não apenas como prática da fé, mas 
também como forma de resistência às tentativas de aniquilamento das tradições de um 
povo que durante séculos foi massacrado e vilipendiado no Brasil. É da louvação aos 
ancestrais africanos, sejam eles deuses ou escravos fugitivos (que ficaram conhecidos 
como Preto-Velhos, entidades espirituais muito respeitadas na Umbanda) que forçaram 
o fim do sistema escravocrata no Brasil, que a população afro-descendente tenta 
resgatar sua auto-estima, relembra atos de bravura de seus antepassados, perpetua seus 
valores, mantém vivos os heróis e os símbolos de sua raça e luta por reviver uma 
tradição que deu origem ao país, tal qual o conhecemos.  

1.3) A neo-inquisição brasileira: o retorno às trevas 

Atualmente, cerca de 60 anos depois da liberação por parte do governo brasileiro da 
prática das religiões afro; com o Brasil sendo signatário de Tratados e Acordos 
Internacionais que garantem a liberdade de culto e consciência religiosa como direito 
fundamental do cidadão; sendo as casas e templos de tradição religiosa africana 
consideradas patrimônio imaterial da cultura brasileira; tendo o governo brasileiro 
criado leis de proteção que criminalizam práticas racistas, xenofóbicas e de 
discriminação de qualquer espécie; tendo o governo federal sancionado a Lei 
10639/2003, que torna obrigatório o estudo de História da África e Cultura Afro-
brasileira em todas as escolas de ensino fundamental e médio das redes pública e 



 6 

privada, os religiosos de matriz africana vivem um período comparável à Idade das 
Trevas. Religiosos fundamentalistas estão utilizando-se até mesmo de poderio bélico 
para a intimidação de religiosos e proibição de manifestações religiosas da umbanda e 
do candomblé.  

Igrejas independentes, denominadas de neopentecostais, estão destruindo a garantia de 
liberdade de crença, colocando em risco a democracia do país e enterrando a 
possibilidade das comunidades de terreiro, estabelecidas nas favelas e comunidades 
carentes, garantirem o mínimo de dignidade em sua prática religiosa que a Constituição 
Federal lhes faculta. Por hipocrisia, essas igrejas se utilizam dos valores e dos símbolos 
da cultura ancestral da comunidade negra.  As pregações demonizadoras dessas igrejas, 
cujo modelo foi copiado da Igreja Universal do Reino de Deus, promovem uma 
perseguição sistemática e a descaracterização da identidade da comunidade afro-
descendente, estigmatizando seus adeptos. Essas igrejas cr iam estereótipos que 
remetem os praticantes das religiões afr icanas a cidadãos de segunda classe, 
desvalor izando-os na sociedade.     
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Capítulo 2  

Como surgiu o projeto de “ ditadura”  religiosa 

Os processos de limpeza étnica e de proposta da criação de Estado Teocrático no Brasil 
começaram a pouco mais de 30 anos. Entender como começou esta construção é preciso 
conhecer um pouco da história da Igreja Universal do Reino de Deus, que serve como 
modelo para outras igrejas menores, que se utiliza da prática proselitista e de 
perseguição as religiões de matriz africana. 

Ressalvamos que muitos membros de igrejas neopentecostais respeitam e estão abertos 
a outras manifestações religiões, opondo-se frontalmente às correntes mais radicais. 
Essa menção, em respeito àqueles que nos apóiam e têm a coragem de se opor aos seus, 
lhes rende justiça e nos permite simultaneamente repudiar e combater os excessos, 
reconhecer e agradecer os apoios 

2.1 - O fio da meada 

Há 30 anos, com o surgimento da Igreja Universal do Reino de Deus – IURD – (Veja 
breve histórico da IURD no Anexo 2), iniciou-se o fenômeno da expansão das 
chamadas igrejas neopentecostais que têm como base a difusão da “Teologia da 
Prosperidade” e a demonização das religiões de matriz africana, protestantes históricos 
(presbiterianos, batistas, mórmons, etc.), católicos, judeus e muçulmanos. Todas as 
demais crenças são menosprezadas e descredenciadas quando a questão é salvífica. Ou 
seja, não há salvação fora da IURD. Essa vertente fundamentalista da fé, que 
impossibilita o diálogo inter-religioso, criou uma nova ordem religiosa, com igrejas 
fincadas nas periferias e comunidades carentes. A disseminação de templos e a captação 
de fiéis avançaram rapidamente, ganhando força ao utilizar um discurso proselitista, 
calcado na simbologia dos cultos das religiões africanas e num ataque velado às outras 
religiões: judeus tornaram-se “assassinos de Cristo” , católicos “ idólatras de demônios” , 
protestantes históricos acusados de “ falsos cristãos”  e muçulmanos tachados como 
demoníacos por seguirem a Maomé e não a Jesus.  

A Igreja Universal do Reino de Deus proclamou uma nova compreensão da Bíblia, onde 
se misturam os Evangelhos, numa livre e xenofóbica interpretação das Escrituras. Esse 
discurso, aliado a promessa de enriquecimento propalada pela “Teologia da 
prosperidade”, soou como música nos ouvidos de uma parcela da população 
historicamente desassistida de programas governamentais, com baixo nível de 
escolaridade e que, via de regra, está abaixo da linha de pobreza. Em apenas uma 
década, as “pregações”  tornaram-se mais elaboradas, com intuito de aumentar o alcance 
dessas igrejas às camadas mais abastadas da população.  

Em alguns anos, com uma solidez financeira nunca antes vista, decorrente da doação de 
dízimos de seus fiéis – e denúncias sistemáticas de órgãos da imprensa que apontam 
para lavagem de dinheiro do narcotráfico - a IURD construiu um verdadeiro império 
econômico, comprou canais de TV, rádios e montou jornais, em vários países da 
América Latina (anexo 1.3).  Além de uma forte atuação político-partidária, que garante 
representações nas bancadas municipais e estaduais em todo o território nacional e com 
expressiva participação no Congresso Nacional. Seus líderes possuem um complexo de 
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veículos de comunicação que propagam a demonização e o achincalhe a todos aqueles 
que não aceitam a proposta de “compra da salvação”.  

O modelo da IURD - com seu discurso xenofóbico, racista e de exploração da 
população carente - foi rapidamente copiado por outros líderes religiosos. Exemplos: a 
Igreja Renascer em Cristo, que utiliza de grande quantidade de veículos de comunicação 
para captação de fiéis e da Igreja Geração de Jesus Cristo (que incita a invasão e 
depredação de templos espíritas, como ocorreu na Zona Sul do Rio de Janeiro, em junho 
de 2008, com a quebra de todos os objetos litúrgicos e agressões aos fiéis do Centro 
Espírita Cruz de Oxalá). 

Há cerca de dez anos, como resultado da sedimentação da estratégia da IURD de aliar 
os poderes da comunicação, da política e da fé, as religiões de matriz africana vivem o 
endurecimento do preconceito e da discriminação em seu cotidiano, compartilhada com 
segmentos religiosos, inclusive evangélicos, que possuem uma visão mais ampla do 
entendimento da Palavra de Deus. Templos são invadidos, religiosos agredidos, direitos 
fundamentais negados a outros religiosos por adeptos das igrejas neopentecostais que 
ocupam cargos na administração pública, em todas as esferas de poder.   

O embrutecimento das relações religiosas no Brasil nos últimos anos é o resultado 
da massificação da demonização das religiões afr icanas, pregada diuturnamente 
nos templos, TVs, programas de rádio e jornais, somada a omissão  e ao silêncio 
das autor idades. Esta situação ficou ainda mais dramática no Rio de Janeiro, no 
final da década de 90.  

O Estado do Rio de Janeiro está pagando o preço de uma política equivocada defendida 
por governantes que misturaram o Poder Público e a fé. Muitos parlamentares ligados a 
igrejas neopentecostais, compunham esses governos e influenciaram seus executivos a 
promover políticas para seus segmentos, excluindo outras denominações religiosas, 
como católicos, candomblecistas, umbandistas, muçulmanos e judeus.   

Diversos estados brasileiros seguem esta prática de aliar a política e a fé. Chegamos ao 
absurdo de governantes promoverem cultos neopentecostais em gabinetes dos mais 
altos escalões do Poder Público. Por diversas vezes a imprensa denunciou que a 
concessão de cargos comissionados, e até mesmo a promoção de oficiais da PM e do 
Corpo de Bombeiros, estaria condicionada a prática religiosa do oficial. 
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Capítulo 3 

 Os neopentecostais e os conflitos com a imprensa  

Diversas lideranças neopentecostais se utilizam da mídia para promover ataques 
sistemáticos a outras religiões, num flagrante de desrespeito às práticas afrobrasileiras. 
Também não é de hoje que a Igreja Universal do Reino de Deus, copiada por outras 
independentes, sedimentando a sua atuação junto a grande imprensa e meios de 
comunicação vem tentando intimidar a imprensa livre no Brasil. Centenas de ações 
judiciais são movidas pela IURD contra veículos de comunicação e profissionais da 
área.  

Denunciar a subversão religiosa implantada pela IURD não é tarefa fácil. Só em 2008 a 
igreja moveu uma série de mais de 50 ações judiciais, orquestradas em vários estados 
brasileiros, contra a jornalista Elvira Lobato, da Folha de São Paulo, que denunciou as 
atividades milionárias da igreja, na matéria que dá conta do império da IURD. (íntegra 
da matéria e breve histórico da igreja, no Anexo 2).  

A Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo (Abraji), além de condenar as 
ações da IURD contra jornais e jornalistas, informa que os jornalistas Bruno Thys 
(Jornal Extra/RJ) e Valmar Hupsel Filho (A Tarde/Ba) também foram alvos da 
truculência da IURD. “ A tática da Iurd é orientar seus fiéis a queixarem-se na Justiça 
contra os jornais e os jornalistas em diversas cidades, de vários Estados, com o 
objetivo de dificultar a defesa dos jornalistas e das empresas. (...) Como os processos 
são abertos em cidades distantes umas das outras e, muitas vezes, com audiência no 
mesmo dia, o trabalho de defesa torna-se extremamente difícil e a presença do 
jornalista intimado, impossível. Uma particularidade chama a atenção no texto dos 
processos: todos são muito parecidos, sugerindo uma ação orquestrada” , revela o 
texto da Abraji. (www.abraji.org.br) 

 Domínio da Mídia Eletrônica  

É necessário ressaltar que há hoje no Brasil, segundo dados do Observatório da 
Comunicação, 421 geradoras de televisão aberta, entre comerciais e educativas, e 9.998 
retransmissoras do serviço de radiodifusão de sons e imagens. As emissoras estão 
organizadas em torno de 33 redes nacionais, entre as quais se sobressaem sete: Rede 
Globo, Rede Record, SBT, Rede Bandeirantes, RedeTV!, Rede Pública de TV e a CNT. 
Dessas, apenas a Rede Globo, o SBT e a Rede Pública de TV não transmitem 
programas classificados de púlpitos eletrônicos, com a exibição de pastores 
neopentecostais “exorcizando” fiéis em cultos que ultrajam não só as religiões afro, mas 
a católicos, judeus e muçulmanos.  
 
Só a IURD, além de ser proprietária da Rede Record, “aluga”  horários nas outras três 
emissoras. “Os programas da fé”  – copiados por outras igrejas como a Mundial do 
Poder de Deus, Igreja da Graça, e programas como o “Show da Fé”  e “O Poder 
Sobrenatural da Fé”  - têm garantido receita e fôlego financeiro às redes de TV mais 
destacadas do país. Este dado é de extrema gravidade quando o IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) aponta que 90% dos brasileiros utilizam a TV 
como única fonte de informação e entretenimento, por ser uma mídia totalmente 
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gratuita. Estamos levando em conta apenas redes oficiais de televisão, devidamente 
legalizadas pelo Governo Federal.  
 
Dados da Associação Brasileira das Empresas de Rádio e Televisão dão conta da 
existência de cerca de três mil emissoras de rádio oficiais no país. Se contarmos com as 
chamadas rádios comunitár ias, que são consideradas ilegais, este número tende a 
chegar a mais de 20 mil (valor  estimado por  não ser  possível fazer  uma contagem 
oficial dessas emissoras) As igrejas neopentecostais não só alugam horár ios na 
programação das emissoras oficiais - e muitas vezes as compram – como 
incentivam seus pastores a montarem emissoras de rádio em freqüências 
alternativas nas comunidades em que atuam. Para se ter uma pequena idéia do 
alcance, na Zona Oeste da cidade do Rio de Janeiro há uma falha na recepção de 
emissoras oficiais de rádio, devido á topografia da região que impede a passagem das 
ondas FM. Nessa região, onde se localiza o segundo maior colégio eleitoral do estado, 
com 1,9 milhões de eleitores, apenas as emissoras não-oficiais – com forte pregação 
proselitista – têm boa recepção.  

Publicação de L ivros  

Também no ano passado, o chefe da Igreja Universal, Edir Macedo, lançou o livro “ Os 
Cr istãos e a Política” , em parcer ia com um grande empresár io da comunicação de 
Minas Gerais, onde conclama os neopentecostais a trabalhar pela difusão do Estado 
Teocrático. Macedo, que acredita que os evangélicos que compartilham a sua visão 
teocrática cheguem a quase 30 milhões de brasileiros, revela sua pretensão em 
transformar o Brasil num país “cristão” , implantando no Estado sua lógica de limpeza 
étnica. Neste livro, Macedo também prega que a Bíblia é a única Constituição que o 
crente deve seguir. E que um país governado por um evangélico será um país de Jesus e 
prosperará muito. Muitos entenderam a publicação da obra como um prévio lançamento 
da candidatura de Edir Macedo à presidência do país, em 2010.  

Edir Macedo é profícuo na publicação de obras polêmicas. No final da década de 80, 
sua obra “ Or ixás, caboclos e guias: deuses ou demônios?”  foi recolhida por 
determinação judicial em vários estados brasileiros. A Justiça entendeu que o objetivo 
da obra era de propor uma ação persecutória aos adeptos das religiões de matriz 
africana, além de demonizar e reprimir as práticas da referidas religiões. Apesar disso 
ainda é possível encontrar a publicação em várias igrejas neopentecostais e na própria 
sede da IURD. 
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Capítulo 4 –  

O surgimento da Comissão de Combate à Intolerância Religiosa   

Há cerca de dez anos, as palavras dos líderes neopentecostais vem se transformando em 
ações. Percebemos que o discurso da demonização vem fazendo vítimas em todo o 
Brasil. No Rio de Janeiro, mais especificamente nas favelas e nas periferias, as 
agressões aos religiosos de matriz africana não são uma novidade. As autoridades, 
órgãos públicos, parlamentares e políticos de uma forma geral, mostraram uma 
completa inabilidade em lidar com as mazelas do proselitismo. Principalmente porque 
os neopentecostais se posicionaram como uma grande massa eleitoral, capaz de ser 
conduzida política e partidariamente por seus pastores.  

A Intolerância armada - Outro fato, decisivo na mobilização e união dos religiosos de 
matriz africana, foi a constatação do “Braço Armado”  da intolerância religiosa. 
Traficantes e milicianos proíbem manifestações religiosas em templos de umbanda 
e candomblé nas comunidades dominadas, e ainda expulsam sacerdotes e adeptos 
sendo incondicionalmente apoiados e, na grande maior ia das vezes incitados, por  
pastores neopentecostais, líderes religiosos deste “ rebanho das armas”. Esses pastores 
prometem a salvação para aqueles que cometem crimes bárbaros. Discussões teológicas 
à parte, a imprensa, no primeiro trimestre de 2008, noticiou a “benzedura”  de armas no 
morro do Dendê, na Ilha do Governador, zona norte da cidade do Rio.  

A série de reportagens do Jornal Extra “ O tráfico remove até a fé” , publicada em 
fevereiro de 2008, trata da imposição de traficantes em várias favelas do Rio, em que 
os sacerdotes de matriz africana devem se converter a uma igreja ou sair da localidade. 
As reportagens dão conta da expulsão de diversos sacerdotes que não se intimidaram 
com a imposição do traficante, além da estreita relação de pastores neopentecostais – 
dono da igreja do morro e líder religioso do traficante – que promovia a benzedura de 
fuzis e outras armas utilizadas pelo bando.  

Em outra série de reportagens “ Inimigos de Fé” , também publicada pelo Jornal Extra, 
em janeiro de 2009, é possível comprovar a situação de exclusão e aniquilamento das 
comunidades de terreiro no Estado do Rio de Janeiro. As reportagens retratam crianças 
sendo perseguidas nas escolas e apedrejadas no meio da rua; mães que tentam proteger a 
prática religiosa de seus filhos; cidadãos que perdem seus empregos devido sua opção 
pela religiosidade de matriz africana; famílias despedaçadas pelo preconceito. As 
reportagens também revelam casos em que nada foi feito contra os agressores, quando 
denunciados por suas práticas. O mais forte nesta segunda série de reportagens é que os 
agressores, via de regra, são “pessoas de bem” praticando a discriminação religiosa, 
amparados pelo preconceito estrutural que envolve as comunidades de terreiro.   

No Anexo 1 deste documento estão as duas séries de reportagem na íntegra. 

Foi por muitos desses motivos que os religiosos da umbanda e do candomblé iniciaram 
o diálogo de enfrentamento ao proselitismo com católicos, judeus, muçulmanos, 
evangélicos e demais minorias étnicas. Com uma postura religiosa, de busca dos pontos 
de convergência, os sacerdotes de matriz africana entenderam que era preciso mudar de 
atitude. Passamos a encarar o diálogo inter-religioso e o fortalecimento de uma rede de 
proteção como fundamentais para a manutenção das religiões de matriz africana. Mais 
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ainda, foi preciso explicitar  que a democracia brasileira está ser iamente ameaçada 
por  esta “ construção de um estado teocrático” , ao qual pretendem alguns mal 
intencionados religiosos. Foi com este espírito que nasceu a Comissão de Combate à 
Intolerância Religiosa, em março de 2008.    

5.1) As vítimas da Intolerância Religiosa 

 Não temos receio em afirmar que todos os religiosos de matriz africana são ou já foram 
vítimas de preconceito e discriminação no Brasil. Até bem pouco tempo, o drama de 
milhares de pessoas ficava confinado às comunidades de terreiro e eram tratados com 
certa normalidade pelos seguidores das religiões africanas. Com o surgimento cada vez 
maior de vítimas nas mais diversas instâncias de convivência (colégios, hospitais, 
praças, ônibus, trabalho e até em fórum) e com as notícias que davam conta de mais 
terreiros invadidos, sacerdotes e fiéis agredidos, elaboramos um atendimento jurídico 
específico para os casos. À Comissão não interessa denúncias vagas, que não gerem 
desdobramentos jurídicos e sociais. É preciso levar os agressores aos tribunais e fazer 
valer a Constituição e os tratados internacionais assinados pelo governo brasileiro. Mas 
esta constatação que parece óbvia é a parte mais difícil do trabalho. Acreditamos que 
menos de 1% (um por  cento) das vítimas de intolerância religiosa denunciem seus 
agressores.  

Este atendimento jur ídico específico aos religiosos/vítimas de intolerância religiosa 
realizado pela Comissão de Combate à Intolerância Religiosa apesar  de pioneiro 
no Brasil é realizado de forma precár ia. São os religiosos e as instituições que 
compõem a CCIR que patrocinam as causas.  

A cr iação desta rede de proteção às vítimas que envolve advogados, policiais, 
assistentes sociais e os própr ios religiosos é o que tem nos respaldado na luta pela 
liberdade de consciência religiosa e na garantia do estado laico.   
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Capítulo 5 

 O resgate histór ico da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro (* ) 

 A Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro foi o primeiro órgão governamental 
membro da Comissão de Combate à Intolerância Religiosa. Esta característica é a tônica 
do resgate da instituição frente ao seu histórico de discriminação e perseguição às 
comunidades de terreiro. Na década de 1940, sacerdotes e sacerdotisas das religiões 
africanas precisavam ser cadastrados nas Delegacias de Costumes e eram submetidos a 
perícias psiquiátricas.  

Até a década de 1970, era a Polícia quem invadia templos e prendia religiosos, 
utilizada como braço repressor  do Estado. Muitos assentamentos e objetos 
litúrgicos das religiões afr icanas ainda estão depositados em prédios públicos, 
como apreensões policiais. 

A entrada da Polícia Civil na luta pela liberdade de expressão e consciência religiosa foi 
um passo importante e decisivo para a consolidação de uma atuação eficaz no combate à 
intolerância religiosa. O Rio de Janeiro é pioneiro na tipificação correta dos cr imes 
cometidos contra religiosos, com base na Lei 7716/89 (Caó). Esta mudança no 
sistema das delegacias, ocorr ida em 15 de novembro de 2008, há pouco mais de seis 
meses – possibilitando que as invasões a templos e agressões aos religiosos de 
qualquer  credo não fossem mais tratados como cr imes de baixo potencial ofensivo, 
capitulados na Lei 9099 – impulsionou as vítimas a denunciar  seus agressores.  

A partir de então, as agressões contra religiosos passam a ser respondidos em Varas 
Criminais e não mais nos Juizados Especiais. Sem falar que o flagrante é inafiançável e 
o crime não prescreve. A pena pode variar de dois a cinco anos de detenção.  

 Este relatór io traz doze registros policiais, realizados no estado do Rio de Janeiro, 
que tratam de cr imes contra religiosos É imper ioso ressaltar  que apenas quatro 
foram enquadrados devidamente no ar tigo 20 da Lei 7716/89. Esse fato deve-se 
pr imeiramente a data do registro ser  anter ior  a modificação do sistema da Polícia, 
e a incompreensão e o desinteresse de algumas autor idades em qualificar 
corretamente a agressão. É possível observar  também que alguns foram 
registrados na forma antiga de tipificação (280 e 140 do CP), mas retipificados 
corretamente.  

 

*  Os dados deste relatório exclui o Registro de Ocorrência realizado em 18/06/2009, na 
Delegacia Especializada na Repressão de Crimes de Informática do RJ. Este RO dá 
conta da prisão de um pastor neopentecostal e um fiel por intolerância religiosa. Esta foi 
a primeira vez em que pessoas são presas por crimes de intolerância religiosa no país. 
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Capítulo 6 –  

A cr iação do Fórum de Diálogo Inter-religioso      

Em 30 de outubro de 2008, a Comissão de Combate à Intolerância Religiosa ampliou o 
diálogo com as mais diversas lideranças religiosas com objetivo de construir o Plano 
Nacional de Combate à Intolerância Religiosa. Do Fórum fazem parte a Comunidade 
Judaica, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, Sociedade Beneficente 
Muçulmana, Igreja Presbiteriana, cristãos de todas as denominações - da ortodoxa à 
pentecostal - matrizes africanas, indígenas, hinduístas e ciganos. 

  

Pr incipais pontos de luta do Fórum: 

·  Implementação da Lei 10639/03, através da LDB, que torna obrigatório o ensino 
de História da África e Cultura Afro-brasileira nas escolas de ensino médio, e 
punição para as escolas que estejam descumprindo a Lei; 

·  Proibição por parte do governo federal que empresas e órgãos públicos 
anunciem ou patrocinem programas em emissoras que transmitem ou produzem 
programação de conteúdo discriminatório e proselitista; 

·  Elaboração de um Plano Nacional de Combate à Intolerância Religiosa, em 
parceria com a sociedade civil organizada;   

·  Atualização de todas as delegacias do país, através da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública, com a Lei në 7.716/89, Lei Caó;  

·  Realização do censo nacional das casas de religião de matriz africana, através 
das Secretarias Especiais de Inclusão Racial e Direitos Humanos e Ministério de 
Assistência Social, em parceria com universidades em cada estado;  

·  Punição através do Ministério das Comunicações com retirada da programação 
do ar e aplicação de multa às emissoras de TV e rádio que promovam a 
intolerância religiosa, mesmo as que comercializem a veiculação de programas 
de caráter religioso que façam a apologia à intolerância religiosa. 
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Capítulo 7  

Atividades Públicas da Comissão de Combate à Intolerância Religiosa 

  

7.1 – I  Caminhada em Defesa da L iberdade Religiosa 

  

A campanha “Liberdade Religiosa. Eu tenho fé!”  levou mais de 20 mil pessoas, de 
todos os credos, até a praia de Copacabana, em 21 de setembro de 2008. Apesar da 
chuva, o evento que pediu o fim da discriminação religiosa no Brasil, contou com a 
participação de comitivas de onze estados e 235 ônibus de 87 municípios fluminenses.  

  

7.2 – Lançamento do Guia de Combate à Intolerância Religiosa 

  

Em 21 de janeiro de 2009, Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa – data 
marcada pela morte da yalorixá Gilda do Ogun, por ter um enfarte fulminante ao ver sua 
foto publicada na capa do periódico Folha Universal, tachada de charlatã – reunimos 
lideranças religiosas de vários credos no Cine Odeon, centro do Rio. Nesta data, artistas, 
intelectuais, autoridades, juristas e vítimas de intolerância religiosa encontraram-se para 
o lançamento do Guia de Combate à Intolerância Religiosa e o Racismo. A publicação, 
elaborada pelo professor Jorge da Silva, orienta policiais e sacerdotes no enquadramento 
correto da Lei 7716/89 e começa a ser distribuída em vários estados do país. 

  

7.3 – Audiência Pública abordando o tema “ O direito de cr ianças e adolescentes à 
liberdade de consciência religiosa”  

                                              

Em 9 de março deste ano, a Comissão de Combate à Intolerância Religiosa realizou no 
auditório do CEDCA (Conselho de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente) 
uma audiência pública para levar às autoridades, crianças vítimas de intolerância 
religiosa dentro de escolas. As agressões partem de professores e até de colegas. 
Conselheiros tutelares, a defensoria pública, religiosos e o Tribunal de Justiça do Estado 
compareceram ao evento. Na ocasião foi lançada a base do Plano Estadual de Defesa da 
Liberdade de Consciência Religiosa de Crianças e Adolescentes, a ser executado pelo 
CEDCA.  
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Capítulo 8 

Atuação jur ídica da Comissão de Combate à Intolerância Religiosa 

Para dar conta da demanda jurídica que envolve a questão da liberdade religiosa 
dividimos a atuação dos advogados em Ações Coletivas, onde todas as instituições 
assinam as representações e denúncias, e as Ações em andamento, movidas pelas 
vítimas. É preciso enfatizar que esses números não representam o universo de religiosos 
vítimas de intolerância no país. É apenas uma forma de mostrar a gravidade das 
ameaças a que são submetidos cotidianamente os religiosos de matriz africana. 

  

8.1 - Ações coletivas 

O jurista Luiz Fernando Martins (OAB 57095) é o responsável pelas ações coletivas 
movidas pela Comissão de Combate à Intolerância Religiosa. Ao todo, oito ações 
coletivas foram movidas pela Comissão de Combate à Intolerância Religiosa, entre 
maio e agosto de 2008.  

  

  

DOCUMENTO ASSUNTO DESTINATÁRIO N.PROTOCOLO DATA 
Representação Encaminhamento de pedido de 

providências e de audiência 
com a Comissão para tratar de 

intolerância religiosa 

Procurador Geral 
de Justiça – Dr. 
Marfan Vieira 

200800092727 08/07/08 

Representação Encaminhamento de 
representação/denúncia/pedido 
de abertura de inquérito civil e 

penal versando sobre 
discriminação religiosa  

Procuradora 
Federal dos 
Direitos do 

Cidadão – MPF – 
Dra. Márcia 

Morgado Miranda 
Weinschenker 

130801010828200811 19/06/08 

E-mail 02/07/08 Encaminhamento de 
representação/denúncia/pedido 
de abertura de inquérito civil e 

penal versando sobre 
discriminação religiosa 

Procuradora 
Federal dos 
Direitos do 

Cidadão – MPF – 
Dra. Márcia 

Morgado Miranda 
Weinschenker 

130801010828200811 02/07/08 

Representação Processo n.º 
2008.001.133070-8 Centro 

Espírita Cruz de Oxalá 

Doutor Juiz de 
Direito do 1 

Juizado Especial 
Criminal 

331656 30/06/08 

Moção de 
Solidariedade 

Moção de Solidariedade contra 
intolerância religiosa em prol 

do Terreiro Associação Cultural 
Religiosa e Beneficente “ 
Comunidade de Oyá e de 

Prefeito de São 
Paulo – Gilberto 

Kassab 

Correios 25/06/08 
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Ogum – Babalorixá Flávio 
Dirceu Ferri Thomas 

Representação (**) Providências contra 
discriminação religiosa contra o 
Centro Espírita Cruz de Oxalá 

Oficiar o Chefe de Polícia Civil 
para o aditamento do registro 
de ocorrência/inquérito policial 

em andamento na 9�  DP e 
prisão em fragrante delito e 

prescrição constitucional que 
torne o crime de discriminação 

religiosa insuscetível de 
liberdade provisória 

Secretário de 
Segurança 

Pública do Rio de 
Janeiro – José 

Mariano Beltrame 

Protocolo 12/06/08 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 
ADI 4092 

Petição de amicus 
curiae em defesa do dia feriado 

de São Jorge 

Supremo Tribunal 
Federal – Relator 
Ministro Celso de 

Mello 

PG në 99682/2008 16/07/08 

(**) O caso da invasão do Centro Espírita Cruz de Oxalá, em junho de 2008, cometida 
por quatro vândalos da Igreja Geração Jesus Cristo, foi encaminhado em forma de ação 
coletiva. Apesar de toda pressão da imprensa e da comoção pública, o registro policial 
por vilipêndio ao culto e depredação não chegou a ser alterado pelo Ministério Público, 
para o enquadramento correto na Lei 7716/89, conforme solicitado pela Comissão. Os 
quatro criminosos realizaram transação penal e pagaram o valor de R$ 100,00 / cada. O 
pastor Tupirani, líder religioso responsável pela Igreja, sequer foi denunciado. Até o 
presente momento, o site da Igreja Geração Jesus Cristo continua no ar e sua prática 
proselitista permanece. 

Em 19 de junho de 2009, o pastor  Tupirani e o fiel Afonso Henr ique – um dos 
invasores do Centro Espír ita – tiveram as pr isões preventivas decretadas pela 
Justiça. As pr isões, feito inédito no país, ocorreram após denúncia da CCIR de que 
eles haviam postado vídeos na internet de incentivo a intolerância religiosa. O 
conteúdo dos vídeos incita a desobediência civil e ataca religiosos de matr iz 
afr icana. Os dois homens continuam presos na carceragem da Polinter /RJ. Os 
vídeos continuam no site da igreja Geração Jesus Cr isto. 
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8.2 – Ações em andamento 

   

RESUMO DE CASOS DE INTOLERÂNCIA RELIGIOSA ACOMPANHADOS 
PELA ODH PROJETO LEGAL 

 
 

A questão da intolerância por orientação religiosa se coloca como transversal à 
temática da Organização de Direitos Humanos Projeto Legal. Nesse sentido, o Projeto 
Legal já tem em seu histórico o acompanhamento jurídico-social de 15 casos tratados 
como emblemáticos em relação à questão e um caso em análise. Esses se referem às 
pessoas envolvidas e/ou testemunhas de alguma situação de intolerância por razão da 
religião, que contataram a instituição, notadamente por intermédio da Comissão de 
Combate à Intolerância Religiosa, solicitando atendimento e acompanhamento. 
 
CASOS PROCEDIMENTOS 

EXISTENTES 
RESUMO  FASE ATUAL 

1. ADRIANA DE 
HOLANDA 
CAVALCANTI 
 

R.O. n° 723/09 – 76� 
DP – NITERÓI (arts. 
129 e 147, CP) 
 
Denúncia da 
Ouvidoria/Prefeitura 
de Niterói – Proc. 
0000027627-/09 
 
2009/002.016563-4 
(art. 147, CP) 
 

A Prefeitura de Niterói, 
por meio da Secretaria de 
Fiscalização de Posturas 
intimou Adriana à 
“ cessar as atividades de 
centro espírita e de 
centro cultura de 
capoeira” . A denúncia, 
que alegava funcionar na 
casa de Adriana um 
centro espírita 
clandestino e um centro 
de capoeira, partiu de 
uma vizinha, que vem 
perseguindo ela e seu 
marido há cerca de dois 
anos, que resultou, 
inclusive, em ameaças e 
agressões físicas e 
verbais. Ocorre que, em 
verdade, há encontros 
espirituais, que respeitam 
a Lei do Silêncio, e 
reunião de algumas 
crianças que, ao som do 
berimbau, aprendem a 
dança ancestral. Os 
vizinhos acusados 
perturbam os ditos 
encontros e qualquer 
exteriorização da fé da 
família (utilização de 
incensos, velas etc.) com 
um alto-falante tocando 
músicas altíssimas, 
colocado num vão aberto 
na parede da casa do 
vizinho voltado para o 
quintal de Adriana. Os 

Acompanhamento do 
procedimento no 
JECRIM e 
procedimento 
administrativo junto 
à Prefeitura. No 
primeiro, consta 
petição recente de 
chamamento do feito 
à ordem com pedido 
de declínio de 
competência, eis que 
não se teria 
considerado a 
configuração da 
intolerância religiosa. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 
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principais acusados, 
Aline Pimentel e Cláudio 
Scott são cunhados e 
Adriana mora entre 
ambos. 

2. CIRENE DÁRC 
DIAS RODRIGUES 

R.O. n° 024-
01844/2009 (arts. 
129; 148; 250, §1°, 
II, a, n/f 14, II; 163) 

Senhora Vítima de 
empregada doméstica 
evangélica da 
Assembléia de Deus que 
tentou exorcizá-la e 
matá-la. Era empregada 
da família há pouco mais 
de um mês, mas desde o 
inicio a empregada 
tentava convertê-la, 
dizendo que ” ela um dia 
ainda ia se entregar a 
Jesus” , inclusive Que a 
salvaria. No dia dos fatos 
(27/04/09) Nádia 
provocou vários danos na 
casa: arrancou fios do 
telefone para D. Cirene 
não ter como pedir ajuda; 
quebrou móveis e até 
provocou incêndio no 
quarto em que havia 
trancado D. Cirene, já 
bem machucada de tantos 
socos, chutes (justamente 
no braço em que possui 
problema desde pequena) 
e empurrões. Durante a 
sessão de lesões, gritava 
e batia palma dizendo 
“ coloca essa pomba-gira 
pra fora que eu quero 
ver! Quero sangue!” , 
bem como várias as 
ofensas orais: 
“ macumbeira safada!”  
Também várias roupas-
de-santo de D. Cirene e 
de sua filha sumiram, 
assim como um monitor 
(LCD) novo de 
computador, ainda dentro 
da caixa e com nota 
fiscal. A acusada ainda 
está solta. 

Acompanhamento do 
procedimento 
investigatório, no 
qual são aguardadas 
as testemunhas de 
acusação para oitiva, 
a ser realizada em 
23/06/09. 
 
Coleta de 
documentos para a 
produção de Ação de 
Reparação por Danos 
Morais. 

3. COSME LUIS 
DA SILVA 
 

Registro de 
Ocorrência n° 035-
00522/2009 – 35� DP 
– CAMPO GRANDE 
(art. 20, Lei Caó) 
 

Cosme e outro filho-de-
santo, Hudson, tiveram 
suas oferendas destruídas 
pelo pastor Romildo e 
outros dois fiéis da Igreja 
de Cristo Rio de Vida, no 
bairro de Paciência. 
O caso inicialmente teria 
sido tipificado no art. 208 
do Código Penal, mas 

Acompanhamento do 
procedimento 
investigatório, no 
qual serão prestadas 
novas declarações da 
vítima e testemunhas, 
o que será realizado 
em julho (retorno de 
férias do inspetor 
responsável pelo 
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posteriormente, por 
influência da Chefia da 
Polícia Civil, teria sido 
reclassificado para o art. 
20 da Lei 7.716/89. 
 

inquérito). 
 
Coleta de 
documentos para a 
produção de Ação de 
Reparação por Danos 
Morais. 

4. CRISTIANE M. 
B. DE CARVALHO 
 

 A parte ficou de contatar 
novamente o Projeto 
Legal com provas, mas 
isso não ocorreu até o 
presente momento. Parece 
que é caso de pais 
separados, cujo pai não 
aceita a religião da filha e 
a submete a constantes 
“exorcizações” . Há 
problema de 
regulamentação de visitas 
e necessidade de inserção 
de cláusula de respeito à 
religião. 

Necessário retomar 
contato com a parte. 

5. FELIPE 
GONÇALVES 
PEREIRA 
 

Registro de 
Ocorrência në 028-
02478/2008 – 28ã DP 
– CAMPINHO (art. 
140, §3°, CP) 
 
Sindicância E-
26/30.393/2009 
 

O adolescente teria sido 
discriminado por sua 
professora de português, 
Girlaine, na Escola 
Estadual FAETEC, o que 
teria redundado em sua 
reprovação escolar. A 
discriminação aconteceu a 
primeira vez quando o 
adolescente estava 
fazendo uma maquete em 
grupo na aula anterior à 
professora. Quando a 
mesma chegou a sala de 
aula, presenciou a 
conversa entre o 
adolescente e seus amigos 
sobre os evangélicos e a 
mãe-de-santo que 
existiam na novela que 
passava à época (“Duas 
Caras” ), percebendo 
também que o adolescente 
usava um fio de contas, 
colar que expressa a sua 
fé. Neste momento a 
professora teria quebrado 
a maquete dos 
adolescentes e chamado 
Felipe de “ filho do diabo” . 
Desde então fazia de tudo 
para que Felipe não 
assistisse mais às suas 
aulas. Apesar da genitora 
de Felipe ter conseguido 
naquele ano a mudança de 
turma, tal intervenção não 
teria sido suficiente para 

A investigação está 
na Central de 
Inquéritos desde o 
início do mês de 
junho de 2009. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 
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evitar a repetência do 
mesmo. Felipe chegou a 
ter depressão e pensado 
em se matar.  
O fato resultou em um 
Registro de Ocorrência e 
num procedimento de 
Sindicância contra a 
professora. No primeiro já 
houve a oitiva dos 
envolvidos. O último 
encontra-se em análise por 
parte da Presidência, 
tendo o Sindicante 
opinado pela configuração 
da irregularidade. Em 
razão do fato, também 
houve a suspensão do 
bolsa-família, situação 
hoje já regularizada. 
Também foi elaborado um 
dossiê pela equipe do 
Projeto Legal, tendo por 
destino o Conselho 
Estadual das Crianças e 
dos Adolescentes/RJ, com 
o objetivo de serem 
tomadas medidas de 
controle e monitoramento 
das condições de 
respeitabilidade do direito 
de liberdade de 
consciência de crianças e 
adolescentes frente às 
instituições implicadas no 
caso, bem como a 
realização de uma 
Audiência Pública para a 
promoção de debates e 
proposições sobre o 
direito à liberdade 
religiosa de crianças e 
adolescentes. Esta última 
foi realizada no dia 09/03. 

6. FLÁVIO 
HENRIQUE PEREIRA 
 

2008/205.040773-1 
(art. 147, CP) 
 

Flávio foi vítima de 
intolerância religiosa por 
agressão verbal em seu 
ambiente de trabalho, da 
parte de sua então chefe 
imediata, por utilizar 
acessórios que o 
identificavam como 
candomblecista. Como o 
caso envolve funcionários 
públicos, houve um 
processo administrativo 
que ensejou a 
transferência de sua 
superiora. No aspecto 
criminal não houve 

O inquérito voltará 
para a DP para oitiva 
de testemunhas e 
verificação dos dados 
telefônicos do celular 
do qual proveio a 
ameaça. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 
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interesse de Flávio em 
acioná-la por injúria 
discriminatória. 
Em verdade o processo 
que ainda subsiste, 
referido acima, não tem a 
ver diretamente com 
intolerância religiosa, mas 
com homofobia ou 
perseguição profissional. 
Também não diz respeito 
à sua antiga chefe 
imediata, mas a uma chefe 
diretora, principal 
testemunha da 
intolerância, que, por 
achar que estava sendo 
prejudicada pelas 
denúncias de Flávio e 
pensando ser o alvo 
verdadeiro do mesmo, 
teria começado a ameaçá-
lo. 

7. IVO MARQUES 
DE SOUZA 
 

Procedimento 
Investigatório n° 
916-00250/2009 – 35� 
DP – CAMPO 
GRANDE 
 
2009/205.019904-8 
(arts. 138, 139 e 140, 
CP) 

Em resumo, trata-se de 
três pessoas (um casal e 
uma amiga do casal) que 
extorquiram uma pessoa, 
acabando por envolver a 
parte como o responsável 
pelos “ trabalhos”  que 
levariam à morte e 
sacrifício do filho da 
extorquida. Diz Ivo que a 
própria vítima da extorsão 
é sua amiga e que deporia 
em seu favor. Na verdade, 
todos são vizinhos e a 
parte fazia “ jogo”  para 
todos, só que o casal 
envolvido passou a ser 
influenciado pela amiga 
que dizia que iria abrir um 
negócio com eles. 

Acompanhamento do 
processo criminal – 
Queixa-Crime, 
atualmente em 
conclusão com o juiz. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 
 

8. MARCELO DA 
SILVA GOMES 
 

2008/072.001239-3 
(indenização por 
danos morais) 
 
2008/072.001144-3 
(art. 140, §3° c/c 2X 
art. 147, CP – 
processo já acabou) 
 

Marcelo alegou, em 
síntese, que teria sofrido 
agressões verbais do réu, 
ao passar em frente à 
residência do mesmo para 
fazer oferenda em seu 
culto religioso, em 
demonstração de 
preconceito e intolerância 
religiosa. Foi xingado de 
“macumbeiro safado”  e 
ameaçado por seu vizinho. 
No processo penal o 
acusado aceitou a 
proposta de transação 
penal, sendo obrigado ao 
pagamento de cestas 

PROCESSO 
JUDICIAL 
EXTINTO. 
 



 23 

básicas no valor de um 
salário mínimo a um asilo.  
Quanto ao processo cível, 
já houve o trânsito em 
julgado da sentença 
favorável, fixando-se a 
indenização em R$ 
3.000,00, estando 
atualmente em fase de 
execução. A condenação 
considerou não só o 
aspecto meramente 
ressarcitório, mas também 
sob o ângulo preventivo-
pedagógico. 
Em maio de 2009, quando 
o processo já estava em 
fase de penhora, houve 
notícia do falecimento do 
Executado. Sensibilizado 
com a situação da família 
do mesmo, Marcelo optou 
por desistir do processo, 
pelo esgotamento de sua 
finalidade pedagógica. 

9. MÁRCIA 
ALVES RAMOS 
 

2008/001.234602-5 
(ARQUIVADO EM 
DEFINITIVO - 
MAÇO Në 1330, em 
11/12/2008) 
 

Márcia relata que foi 
injuriada pelo vizinho 
Hamilton e por sua filha, 
utilizando-se de termos 
pejorativos como 
“piranha” , “macumbeira”  
e “bruxa” . 
No processo criminal 
houve conciliação entre as 
partes, tendo o seu vizinho 
se comprometido não 
mais importuna-la, 
assumindo ainda a 
responsabilidade pela 
mesma conduta a ser 
seguida por sua filha, de 
15 anos de idade, Luisa 
Solozabal Ribeiro Nunes. 
Houve, pois, 
consequentemente, a 
renúncia ao direito de 
representação. 

Necessário retomar 
contato com a parte 
para saber se as 
importunações 
persistem. 
 

10. MARCO 
ANTÔNIO PINHO 
XAVIER 

R.O. 035.01006/2009 
(inquérito) 35�DP 
R.O. 035.02981/2009 

Marco é sacerdote. No 
final do ano passado o 
Centro Espírita o qual 
dirige adquiriu um terreno 
com construções em 
prestações. À época, 
residiam no local três 
famílias, que haviam se 
comprometido de sair em 
dezembro. Apenas uma 
das famílias cumpriu o 
avençado, sendo que o 
apartamento da terceira 

Investigação está na 
Central de Inquéritos 
desde o início do mês 
de maio de 2009. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 
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foi invadido por uma das 
remanescentes. Logo no 
início estas famílias 
evangélicas passaram a 
demonstrar intolerância 
religiosa, quer furtando ou 
destruindo qualquer 
objeto que ficasse no 
jardim ou varanda (hortas, 
imagens de santos etc.), 
quer jogando lixo e sal no 
jardim (espécie de 
purificação ante a 
satanização que fazem dos 
candomblecistas), quer 
colocando som alto com 
músicas e pregações de 
exorcizações toda vez que 
há reunião religiosa. 
Várias ameaças diretas e 
xingamentos também 
foram perpetradas contra 
Marco e outros integrantes 
candomblecistas. Já há 
Ação de Imissão de Posse 
proposta pelo Centro 
Espírita e Ação de 
Usucapião proposta por 
parte dos invasores. Já 
quanto ao procedimento 
investigatório, há três 
registros na DP, sendo que 
apenas um deles já teria 
virado inquérito. Os 
demais seriam apensados 
a este, conforme a 
inspetora de polícia 
responsável pelo caso. 

11. MARIA 
CRISTINA MARQUES 
 

Termo 
Circunstanciado në 
124-02388/2008 – 
124� DP – 
SAQUAREMA 
 

Maria vem se sentindo 
coagida em seu templo 
religioso umbandista por 
receber panfletos 
evangélicos com dizeres 
de cunho discriminatório, 
além de ter sido 
surpreendida por um 
suposto seguidor da Igreja 
Batista, bem como por seu 
líder, com agressões 
verbais. 
Percebendo que a situação 
só poderia se agravar e 
temendo novas agressões, 
decidiram deixar o local e 
comparecer à 124� 
Delegacia Policial para 
registrar o ocorrido. 

No início de junho de 
2009 foram prestadas 
declarações da vítima 
e das testemunhas. Já 
foi feita solicitação 
de mudança de 
tipificação para o 
artigo 20 da Lei Caó, 
bem como que 
fossem tomadas as 
devidas providências 
para identificação do 
seguidor ofensor. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 

12. ROSIANE 
RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

2008/203.002419-8 
(art. 359, CP – 
Desobediência da 

Trata-se de caso em que 
houve vitimização por 
intolerância religiosa por 

Aguardando 
esgotamento de 
representações nas 
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 decis� o judicial sobre 
perda ou suspens� o 
de direitos - 16ë 
Juizado Especial 
Criminal – Quando 
guarda era provisória 
do pai – Vítima) 
2008/203.026069-6 
(art. 330 – 
desobediência – 3° 
Juizado de Violência 
Doméstica – antigo 
RO 999-01422/07–
DEAM – surra na 
porta do condomínio 
porque n� o queria 
retirar o processo – 
Vítima) 
2007/800.098828-0 
(Sutbraç� o de 
Incapazes – art. 249, 
c/c art. 330 – 
desobediência – 16° 
JECRIM – Acusada) 
2008/xxx.026019-2 
(desobediência – 
Acusada 
2007/xxx.007817-5 
(desobediência – 
Acusada 
2006/xxx.027892-3 
(desobediência – 
Acusada 
2005/xxx.182749-3 
(desobediência – 
Acusada 
2009/203.001091-8 
(PROCESSO 
EXTINTO – MBA – 
antes-Plant� o: 
2009/900.000092-7 – 
Autora) 
2007/203.010679-6 
(PROCESSO 
EXTINTO medida 
cautelar de BEA –- 
Ré) 
2007/203.012240-6 
(PROCESSO 
EXTINTO – guarda – 
Ré) 
2005/203.006102-3 
(3ã Vara de Família – 
regulamentaç� o de 
visitas – Ré) 
2005/203.009489-3 
(medida cautelar 
inominada – Ré) 
2005/203.006802-9 
(pens� o alimentícia – 

parte de uma Juíza de 
Direito (que recentemente 
se reconheceu como 
impedida no processo), 
por um representante do 
Ministério Público, bem 
como por técnicos do 
Juizado da Infância e da 
Juventude, que 
elaboraram, imbuídos de 
discriminação religiosa, 
um estudo social em 
desfavor de Rosiane, 
questionando a 
regulamentação de visitas 
e guarda de seu filho. A 
guarda do filho de 
Rosiane, então com dois 
anos de idades, chegou a 
ser retirada, por conta de 
sua opção religiosa.  
Atualmente a guarda foi 
referendada à Rosiane e as 
visitas regulamentadas 
com relação ao pai. 
 

Corregedorias. 
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Autora) 
13. SERGIO 
VIANNA 
(CONDOMÍNIO N. Sa. 
DA GUIA) 
 

Registro de 
Ocorrência n° 020-
06725/2008 – 20� DP 
– VILA ISABEL –
(art. 20, Lei 7.716/89) 
 
2009/001.087835-6 
(reparação civil por 
danos morais – 9° 
JEC – Vila Isabel) 

Sergio relatou que o 
síndico evangélico de seu 
condomínio retirou a 
imagem da santa (do 
mesmo nome do 
Condomínio) da portaria 
de seu prédio e que a teria 
colocado num 
compartimento de lixo. 
Diante da reclamação de 
moradores, o síndico teria 
dito que não recolocaria a 
imagem de volta, de vez 
que, para ele, a imagem da 
santa e um poste seriam a 
mesma coisa, o que levou 
moradores a registrar o 
caso na delegacia. 
Na esfera criminal o 
procedimento foi 
arquivado por falta de 
provas.  
Na esfera cível foi 
ajuizada uma Ação de 
Reparação por Danos 
Morais, que em geral 
requer: prioridade de 
tramitação porque Sr. 
Sergio é pessoa idosa; 
tutela específica para 
apresentação de cópias de 
atas de Assembléias do 
condomínio anteriores 
(comprovando que sempre 
participou das votações 
até a revogação da 
procuração da Assembléia 
que justamente lhe tocava 
diretamente); danos 
morais no valor máximo 
do Juizado, a serem 
revertidos à PARÓQUIA 
NOSSA SENHORA DA 
GUIA e obrigação de 
fazer, para que Réu se 
retrate publicamente das 
ofensas à fé católica. 

Aguardando 
Audiência no Juizado 
Especial Cível 
(28/07/09). 
 

    

14. WANDERLEY 
DA SILVA SANTOS 
JÚNIOR 

 Wanderley tem sido 
perseguido religiosamente 
por um vizinho pastor há 
aproximadamente nove 
anos, que costuma colocar 
som alto, com músicas, 
pregações e exorcizações 
evangélicas, toda vez que 
há culto em sua casa. 
Também é vítima de 
declarações 

Wanderley já foi 
instruído para fazer 
denúncia junto ao 
“Disque Barulho” . 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 



 27 

preconceituosas e já até 
teve seu nome citado em 
rádio evangélica e 
exorcização de sua casa 
por seguidores na laje do 
vizinho. 
Para completar, um outro 
vizinho seu, convertido 
pelo pastor, também 
resolveu importunar 
Wanderley, colocando 
músicas altas 
praticamente o dia inteiro. 
Há registros de ocorrência 
antigos em relação ao 
pastor e também um atual 
cujo número ainda não foi 
fornecido pela parte. 

15. ZENY 
MOREIRA LOUROSA 
 

2008/083.0059770 
(ar t. 20, Lei 7.716 
 

D. Zeny alegou que 
evangélicos da igreja “O 
Brasil para Cristo” , num 
grupo de mais ou menos 
12 pessoas, pregavam nas 
proximidades de sua 
residência, quando de 
repente foram para frente 
de sua casa, fazendo 
vários gestos e palavras 
ofensivas contra a sua 
casa “ casa do diabo” ; 
“ casa de prostituiç� o” ; 
“ antro de drogas” ; que 
“ tinham desamarrado o 
diabo que estava naquela 
casa” , diziam que “ iam 
exorcizar” etc. 
A ocorrência foi 
registrada na 65� DP e os 
autos já teriam sido 
encaminhados ao Juizado 
Especial Criminal da 
região. Todavia, há 
decisão judicial para 
declínio de competência, 
tendo em vista a mudança 
de tipificação (do art. 208 
do CP para o art. 20, Lei 
7.716). 

Aguardando 
efetivação do 
declínio de 
competência para 
Vara Criminal. 
 
Coleta de 
documentos para 
Ação de Reparação 
por Danos Morais. 

 
 

 

 

8.3 – Registros de Ocorrências acompanhados pelo Serviço de Inteligência da 
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro 
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1. Edílson Gomes da Silva  

RO 000293/0118/09 - 128 DP Araruama 

RESUMO: Barracão invadido, incendiado e roubado.  

Titulo: Furto / Dano / Incêndio – a capitulação me parece correta, pois ele mesmo 
admite que o autor do fato foi possivelmente um ex-frequentador do Centro, o qual foi 
excluído por não confirmar suas obrigações religiosas, e teria cometido o ato por 
retaliação. O procedimento está em fase preliminar de investigação, aguardando laudo 
pericial. 

  

2. Sergio Vianna “ Caso da Santa”  

RO 020-06725/2008 -  20� DP Vila Isabel 

RESUMO: Síndico retirou imagem de Nossa Senhora do hall do prédio sem 
autor ização dos condôminos. 

Título – Art. 20 da Lei 7.716/89 Lei Caó – a capitulação está correta e foi instaurado o 
inquérito, tendo sido diversas pessoas ouvidas, embora ainda não tenha ninguém sido 
indiciado, ou seja, efetivamente provada à responsabilidade criminal do possível autor, 
estando a meu ver bem encaminhado o procedimento, embora os depoimentos colhidos 
estejam favoráveis ao sindico que teria retirado a Santa. 

  

3. Anderson Ferreira 

RO 035-02981/2009 - 35� DP Campo Grande) 

RESUMO: Segundo registro por  intolerância religiosa em menos de um mês. 
Invasores do terreno onde funciona o centro espír ita da vítima quebraram 
todas as imagens do templo e ameaçaram de expulsar  e matar  os religiosos. 

Titulo: Art. 20 da Lei Caó – este é o registro mais recente, sendo que o anterior de në 
035-01006/2009, feito devido a fato semelhante, estava suspenso, mas esta sendo 
reativado para efetiva apuração. O fato nos preocupa especialmente, tendo em vista que 
a violência vem aumentando de forma gradativa. Estou hoje ainda fazendo contato com 
o delegado da unidade, para que ele dê especial atenção para evitar graves 
conseqüências, pois os responsáveis pelo Centro adquiriram o imóvel composto por 4 
aptos, estando alguns deles invadidos por evangélicos, os quais deverão ser em breve 
retirados do imóvel devido a ação judicial em curso, e vêm criando problemas para 
evitar a retirada, ofendendo e agredindo os freqüentadores do centro.  
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4. Felipe Pereira (Caso Faetec)  

RO 028-02478/2008 - 28 DP Campinho) 

RESUMO: Aluno vítima da professora de por tuguês da FAETEC. A vítima foi 
expulsa da sala de aula aos gr itos de " filho do demônio"  por  estar  por tando um 
fio de contas (guia) de Or ixá, por  debaixo do uniforme.  

Título –art. 140 parágrafo 3ë do Código Penal – Devidamente instaurado o IP em 
21/01/2009, já tendo sido ouvidas diversas testemunhas no procedimento. Acho que o 
titulo esta inadequado, pois deveria ser art. 20 da lei Caó, pois evidencia que o 
preconceito se estende a opção religiosa da vitima, não havendo nada de pessoal em 
relação ao Felipe (honra subjetiva), sendo portanto a capitulação correta aquela da lei 
Caó. Orientei ao pessoal do “Projeto Legal”  que peticione ao Delegado para que ele 
adite o IP corrigindo a capitulação, mas é possível que ele mantenha, na medida em que 
é soberano para tal enquanto presidente do IP., sendo que o feito está bem instruído. 

   

5. Zeni Moreira Louroza 

RO 063-01298/2008 - 63 DP Japer i 

RESUMO: Vítima idosa foi ultrajada na por ta de sua residência por  membros 
de uma igreja neopentecostal.  

Título: art. 208 do CP – a capitulação foi feita antes da correção no sistema das 
delegacias, que ocorreu em 15/11/2008, não havendo à época como se capitular no art. 
20 da Lei Caó. Portanto, não está errado, mas inadequado, e o Delegado devidamente 
alertado, mostrou-se receptivo, mas constatou que o feito já tinha sido encaminhado ao 
Juizado Especial. Deste modo, encaminhou oficio solicitando ao Juiz o retorno do feito 
em 15/01/2009, para que seja aditado com a devida capitulação (art. 20...) e instaurado o 
IP, mas o judiciário ainda não atendeu a solicitação. 

  

6. Nádia Mar ia Correa Cursino  

RO 054- 0 6276/2008 - 54 DP Belford Roxo 

RESUMO: Teve seu barracão invadido e todos os assentamentos de Or ixá 
quebrados pela cunhada do propr ietár io do imóvel.  

Título: art. 208 CP- mesmo problema ocorrido acima, já tendo sido encaminhado ao 
juizado, tendo sido gerado o Procedimento 2008.008.021193-2, e o delegado se 
comprometeu a solicitar retorno, mas também ainda não foi atendido pelo judiciário, 
tendo o mesmo concordado comigo que configura o fato o disposto no art. 20 da lei 
Caó. 
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      7.Marcelo da Silva Gomes 

      RO në 096-00431/2008  DP Paty do Alferes 

      RESUMO: Vítima foi alvo de ataques pessoais por  par te de um vizinho 
enquanto fazia uma oferenda próximo de sua residência.  

Título: art. 140 Injuria e 147 ameaça- fato ocorrido também antes da correção do 
sistema e foi encaminhado ao Juizado Especial, e embora tenha sido o delegado 
comunicado para eventual recapitulação, na forma do art. 140 parágrafo 3ë (injuria 
qualificada por preconceito) não foi possível o retorno, não tendo conhecimento do que 
se deu com o procedimento no judiciário. 

Marcelo Gomes denunciou discriminação sofrida no Fórum de Paty do Alferes, numa 
audiência de conciliação no Juizado Especial Adjunto Cível. Segundo ele, a 
conciliadora Maria da Glória Henrique Paiva Ribeiro, o destratou por ele estar 
solicitando indenização por discriminação religiosa. Marcelo entrou na justiça contra 
seu vizinho por tê-lo xingado diante de seus filhos-de-santo no momento de uma 
oferenda na mata, na zona rural de Paty do Alferes.  

  

         8 - Cosme Luis Castro da Silva  

         RO 035-00522/2009 - 35 DP Campo Grande 

         RESUMO: Vítima teve suas oferendas quebradas por  um membros de uma 
igreja neopentecostal vizinha a sua residência.  

 
Título: originalmente art. 208 do CP – o titulo por óbvio é equivocado, mas 
fizemos contato à época com o titular e o mesmo em despacho de 21.01.2009, 
determinou a correção para o art. 20 da Lei Caó, estando o feito em fase 
de investigação preliminar, querendo crer que dentro em breve será deverá 
ser instaurado o IP. Ainda há poucas peças produzidas, e será recomendado 
ao atual delegado que tenha atenção especial com o fato. 

  

9-      Maria Cr istina Marques 

Termo Circunstanciado në 124-02388/2008 – 124� DP  Saquarema 

RESUMO: A sacerdotisa foi vítima de um pastor neopentecostal que mantém 
uma igreja próxima ao seu templo. Cristina descobriu que apesar de todos os 
esforços para o enquadramento correto (Lei 7716/89) o sistema da Polícia 
Civil não permitia a tipificação. 

Este foi o caso que fez com que a tipificação dos crimes de intolerância religiosa fosse 
feita corretamente nas delegacias do Rio de Janeiro. A vítima denunciou que não era 
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possível enquadrar a agressão sofrida por ela e seus filhos de santo na Lei 7716/89, por 
que o sistema da delegacia não estava atualizado em relação à lei. 

Apesar  disso, o delegado titular  recusou-se a enquadrar  corretamente o caso, 
mesmo recebendo or ientação quanto à tipificação correta; 

  

      

 10 – Inalva Lázaro Drumond 

              RO 025-04299/2008 - 25  DP (Engenho Novo) 

            RESUMO: A sacerdotisa teve suas oferendas quebradas por  membros de 
uma igreja neopentecostal próxima a sua residência. 

 
Título: Art. 20 da Lei Caó - foi instaurado o Inquérito Policial, e já diversas 
testemunhas foram ouvidas, estando bem encaminhado. Este caso foi 
pessoalmente acompanhado por mim, tendo a religiosa vindo até aqui, 
reclamando que outras situações já haviam ocorrido, e um policial 
sempre recomendava que fosse deixado de lado. Desta feita, entrei em 
contato direto com o Delegado, e o mesmo de plano determinou a 
instauração.  

  

11 – Ivo Marques de Souza  

Procedimento Investigatório n° 916-00250/2009 – 35� DP – CAMPO GRANDE 
Imbróglio criminal em que o sacerdote foi arrolado como co-autor de extorsão. Diz Ivo 
que a própria vítima da extorsão é sua amiga e que deporia em seu favor. Na verdade, 
todos são vizinhos e a parte fazia “ jogo”  para todos, só que o casal envolvido passou a 
ser influenciado pela amiga que dizia que iria abrir um negócio com eles.  
 
 
12) Cirene Dark 
 
R.O. n° 024-01844/2009 (ar ts. 129; 148; 250, §1°, I I , a, n/f 14, I I ; 163) 
 
Resumo: Vítima de empregada doméstica evangélica da Assembléia de Deus que 
tentou exorcizá-la e matá-la. Era empregada da família há pouco mais de um mês, mas 
desde o inicio a empregada tentava convertê-la, dizendo que ” ela um dia ainda ia se 
entregar a Jesus” , inclusive Que a salvaria. No dia dos fatos (27/04/09) Nádia provocou 
vários danos na casa: arrancou fios do telefone para D. Cirene não ter como pedir ajuda; 
quebrou móveis e até provocou incêndio no quarto em que havia trancado D. Cirene, já 
bem machucada de tantos socos, chutes (justamente no braço em que possui problema 
desde pequena) e empurrões. Durante a sessão de lesões, gritava e batia palma dizendo 
“ coloca essa pomba-gira pra fora que eu quero ver! Quero sangue!” , bem como várias 
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as ofensas orais: “ macumbeira safada!”  Também várias roupas-de-santo de D. Cirene e 
de sua filha sumiram, assim como um monitor (LCD) novo de computador, ainda dentro 
da caixa e com nota fiscal. A prisão preventiva sequer foi pedida e a acusada ainda está 
solta. 
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Capítulo 9  

Vítimas ameaçadas de morte no RJ e a intolerância religiosa no Brasil  

 As principais capitais brasileiras vêm criando mecanismos de defesa para as vítimas de 
intolerância religiosa. O quadro que se apresenta em cidades como Belo Horizonte, 
Porto Alegre e São Paulo não é muito diferente do encontrado no Rio de Janeiro. Esses 
organismos, a exemplo da Comissão de Combate à Intolerância Religiosa, ainda 
apresentam fragilidade do ponto de vista político e de implementação governamental, 
uma vez que não dispõem de recursos públicos ou privados e a condução é feita, quase 
exclusivamente, por religiosos de matriz africana. 

10.1 – Vítimas ameaçadas de morte que não entraram no relatór io dos casos do 
Rio de Janeiro e que são monitoradas por  religiosos da Comissão  

(* )Optamos pelos nomes sacerdotais para preservar  a identidade das vítimas 

Sacerdote é expulso de comunidade da Zona Oeste do 
Rio (* ) 

O pai de santo Ricardo de Omulu teve 24 horas para deixar a casa onde viveu com a 
família por mais de 20 anos. Este foi o prazo dado por traficantes na comunidade da 
Carobinha, Zona Oeste do Rio de Janeiro, após Ricardo ter se desentendido com o 
pastor, líder espiritual da família do “dono da favela” .  

Ricardo relata que após ser importunado por meses pelo pastor – que montava uma 
igreja nas proximidades de seu barracão – e colocava caixas de som potentes, no último 
volume, enquanto o sacerdote realizava seus rituais. “Era terrível. Não podia entrar 
ninguém na minha casa que o pastor colocava o som no último volume”, conta.  

Ricardo então resolveu fazer um protesto silencioso. Reuniu familiares, filhos de santo, 
clientes e alguns vizinhos e foi para a porta da igreja. Por lá, permaneceram cerca de 30 
minutos. Um bate-boca se seguiu e Ricardo saiu de lá com o pastor afirmando que 
tomaria providências por mais aquela afronta.  

Na mesma noite, bandidos armados invadiram a casa do sacerdote e deram a ele - e a 
toda família - 24 horas para saírem da comunidade ou não sobraria ninguém. Não houve 
tempo nem de fazer a mudança. O fato aconteceu em 2005. 

Ricardo vive hoje no interior de Goiás, onde refez a sua vida. Sua casa na Carobinha 
continua fechada porque as pessoas da família têm medo de irem ao local. Nunca mais 
Ricardo visitou a Zona Oeste e só reencontra amigos escondido na casa de familiares. 

(* ) O caso foi publicado pelo Jornal Extra, em 29/01/2009, na série de reportagens 
“ Inimigos de Fé” .  

Candomblecistas são obr igados a frequentar  cultos 
evangélicos na I lha do Governador  



 34 

Bianca de Omulu e Juarez do Ogun (* ) são duas vítimas da truculência que permeia as 
relações religiosas nas favelas do Rio. Moradores do Morro do Dendê, na Ilha do 
Governador, Zona Norte da cidade, eles foram obrigados a “converterem-se a Jesus” 
pelo traficante Fernandinho Guarabu, adepto de uma igreja neopentecostal, antes de 
fugir do presídio onde cumpria pena. Fernandinho é o chefe do tráfico em quase toda 
Ilha do Governador. 

Sem ter para onde ir, eles relatam que são obrigados a fingir que se converteram para 
poderem continuar morando em suas casas. Chegam até a freqüentar os cultos e a 
contribuir com o dízimo. Quando precisam ir as suas respectivas casas de Orixá, eles 
levam todas as coisas dentro de bolsa e jamais retornam com as roupas para casa. “Seria 
impossível lavar as roupas de santo e estendê-las na corda da minha casa” , revela 
Luziane. 

No início de 2008, uma série de reportagens do Jornal Extra denunciou as 
arbitrariedades cometidas contra religiosos de matriz africana (que não podem sequer 
utilizar turbantes e colares rituais) expulsos pelo traficante Fernandinho. Luziane e 
Sidney temem por suas vidas caso sejam descobertos. Até a presente data, nada mudou.  

(* ) Nomes fictícios.  

Escondido por  três meses para não ser  descober to pelo 
tráfico 

Não é a história de alguém que fez denuncias contra traficantes. Sidnei do Oxossi (* ), 
precisou passar três meses sem ir para casa para que o tráfico da Vila Cruzeiro, favela 
da Zona Norte do Rio, não descobrisse sua opção religiosa. Em fevereiro de 2008, 
Maicon foi iniciado para Orixá e devido aos procedimentos litúrgicos oriundos da 
iniciação (usar apenas roupas brancas, utilizar colar ritual e jamais deixar a cabeça 
descoberta) passou todo este tempo na casa de Orixá.  

“Eu morro de medo até hoje que eles descubram que eu sou do candomblé. Eles dizem 
que a gente dá azar, que macumbeiro bom é macumbeiro morto. Todos os traficantes lá 
do morro são crentes. É incrível! O pastor, antes de começar o baile funk da favela, faz 
uma oração. Quando acaba, os traficantes levantam os fuzis e começam a atirar. Só 
depois começa o baile. Lá, é uma “gargalhada de pombagira”  e um tiro na cabeça” , 
descreve Maicon que hoje fica mais na casa de parentes.  

(* ) Nome fictício. O caso foi publicado em 29/01/2009, no Jornal Extra, na série de 
reportagens “ Inimigos de Fé” . 

 

10.2 – Intolerância Religiosa em Belo Hor izonte (*1) 

Professora é chamada na Secretar ia Estadual de 
Educação para explicar  “ roupas brancas”  
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A professora Conceição Aparecida Pereira, lotada na secretaria estadual de Educação de 
Minas Gerais, após ser perseguida pela direção da escola estadual Lúcio dos Santos, 
onde leciona Literatura e Língua Portuguesa para turmas de ensino médio, por trajar 
roupas típicas de quem passou por iniciação na religião africana (roupas brancas, 
turbante e colar ritual), foi convocada a prestar esclarecimentos em sindicância aberta 
pela própria secretaria de Educação. “Sinto-me pressionada (...), pois se falamos de 
inclusão, se falamos de valorização da cultura africana e afro-brasileira, por que a 
"escola" está me marginalizando por apenas cumprir os meus preceitos? Eu tenho esse 
direito. E se fosse um aluno que estivesse na minha condição, será que ele também seria 
marginalizado? Entraria para a lista dos excluídos?” , desabafa Conceição, em um e-mail 
transmitido ao Conselho Estadual de Educação de Minas. 

O caso foi denunciado na última semana (11/03/09) e está sendo tratado como exemplar 
pela coordenação do CENARAB – Centro Nacional de Africanidades e Resistência 
Afro, instituição que oferece apoio social e jurídico para vítimas em Belo Horizonte.   

Gerente da CEF nega aber tura de conta PJ para 
Terreiro de Candomblé   

Em 27 de fevereiro de 2008, sob a alegação de que não interessava à Caixa Econômica 
Federal “ ter este tipo de cliente” , o Gerente de Relacionamento da CEF – Agência 
Abílio Machado, em Belo Horizonte, Sr. Renato Cássio Antunes, colocou fim a uma 
espera de quatro meses para a abertura de uma Conta Bancária Pessoa  Jurídica para a 
ASSOCIAÇÃO DA RESISTÊNCIA CULTURAL AFRO-BRASILEIRA JACUTÁ DE 
IANSÃ – ARCA BRASILEIRA, inscrita no CNPJ sob o número 00.764.245/0001-95,  
entidade reconhecida como Utilidade Pública Municipal Lei 9.347/07. 

Em Outubro/07 a Mame’ tu de Inkissi Kitaloiá presidente da Associação solicitou a 
abertura de uma conta bancária pessoa jurídica, na Caixa Econômica Federal visando 
atender exigência do governo federal para assinatura de convênio. Após apresentar toda 
a documentação necessária e inúmeros telefonemas sem obter uma resposta à 
solicitação, a Mame’ tu de Inkissi Kitaloiá procurou a Coordenação do CENARAB para 
expor o problema. O gerente solicitou a presença da Mame’ tu Kitaloiá na agência para 
que a resposta lhe fosse dada.   

Segundo a gerência da CEF, “o conselho da agência após analisar a solicitação indeferiu 
o pedido da Associação, oferecendo a mesma apenas a possibilidade de abertura de uma 
conta poupança”. Questionado sobre o motivo que levou a esta resposta, visto ser a 
Associação uma entidade registrada e inscrita no Conselho Nacional de Pessoas 
Jurídicas e se encontrar em dia com sua documentação e obrigações, o gerente nos 
informou que “assim como a senhora escolhe um banco para sua movimentação 
bancária, o banco escolhe o cliente com o qual deseja trabalhar. E neste caso a Caixa 
Econômica não se interessa por este tipo de cliente” . A coordenação do CENARAB 
perguntou ao gerente se a motivação para esta postura, era pelo fato da Associação se 
tratar de um candomblé, ao que ele respondeu que “a Caixa Econômica se sentia no 
direito de ter o cliente que lhe interessava, e que se quiséssemos o Conselho havia 
definido pela Conta Poupança”.    
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Não adiantou os argumentos de que a CEF era um banco público e que não cabia ali 
este tipo de atitude; que a Associação é pessoa jurídica com direitos e deveres, sendo 
que se encontra em dia com estes últimos, e que esta era uma exigência dos órgãos 
governamentais para a realização de convênios e repasse de recursos públicos. Por fim, 
o gerente pegou os documentos que repousavam em sua mesa há mais de 04 meses e 
tentou nos devolver, despachando-nos literalmente de sua sala. Não aceitamos a 
documentação, ao que ele respondeu que esta de nada valia, pois não havia nenhuma 
prova que a solicitação havia sido feita, pois não tínhamos protocolo. Respondi ao 
mesmo que então a jogasse no lixo, pois a coordenação do CENARAB testemunharia a 
favor da Associação. 

Como está: Devido à pressão internacional – da comunidade afro-americana e de órgãos 
ligados à ONU (Organização das Nações Unidas), que enviaram e-mails de repúdio ao 
governo brasileiros - a conta foi aberta. O gerente não foi afastado e continua exercendo 
normalmente as suas funções. Nenhum ressarcimento por danos morais foi julgado. A 
superintendência da CEF chegou a agendar visita na agência, mas até agora nada foi 
feito. 

Polícia Militar  invade ter reiro de 
Candomblé em BH   

  

Em 01 de fevereiro de 2007, sob a alegação de que a Polícia Militar havia recebido 
denúncia anônima de que na Comunidade-Terreiro UNZO ATIM NZAZE YIA OMIN 
havia uma pessoa em cárcere privado, a Tenente - PM Dálrea de Souza Braga 
comandou a invasão do templo não levando em consideração as noções básicas de 
respeito à Constituição Federal que assegura o livre direito de Culto Religioso.   

Mesmo sem nenhum esboço de resistência por parte dos líderes religiosos, que mesmo 
sem entender o que estava acontecendo, convidou os militares a entrarem no terreiro 
para que ali fossem notificados do que estava acontecendo, a policial optou por chamar 
reforços e o que se viu a partir daí foi um show de truculência e desrespeito a todos que 
se encontravam no terreiro. Várias viaturas militares com homens fortemente armados 
de fuzis invadiram o terreiro, sem explicação, indo inclusive até o roncó/camarinha (sala 
especial de iniciações, considerado sagrado para os adeptos das religiões africanas), 
onde se encontravam muzenzas (pessoas que serão iniciadas para seus respectivos 
Orixás ou Nkinsis) recolhidas.    

Com arma em punho ameaçou prender os sacerdotes. A tenente nada explicou aos 
líderes religiosos, não apresentando nenhum documento que amparasse a invasão ao 
templo. A única coisa que disse foi que estava à procura de uma pessoa de nome 
Gabriela -  que estaria ali no local em cárcere privado. A sacerdotisa, mesmo explicando 
que ali não havia ninguém com este nome – e que tinham sim, muzenzas recolhidas e 
que uma delas se chamava Daniele e mais duas sobrinhas suas, de nomes Bruna e 
Patrícia.  A tenente disse que havia errado o nome e que procurava Daniele. Mas não 
apresentou nenhum documento, apenas ostentando grotescamente seu aparato militar, 
contra pessoas indefesas e inocentes.   
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A coordenação do CENARAB denunciou o fato ao Comando Militar responsável pela 
região onde está localizado o Terreiro e apresentou representações à Corregedoria de 
Polícia Militar, a Comissão de Direitos Humanos da Assembléia legislativa e ao 
Comando de Policiamento da Capital.     
  

 Como está: a policial militar acusada como agressora foi condenada a ressarcir os 
religiosos, por danos morais, a quantia de R$500,00 (quinhentos reais), que até hoje não 
foi paga. 

(*1) Fonte: CENARAB – Centro Nacional de Afr icanidades e Resistência Afro 

10.3 – Intolerância Religiosa no Rio Grande do Sul (*2) 

Lei estadual que cr iminaliza sacralização de animais 
pode ganhar  o Brasil 

As comunidades de terreiro do estado do Rio Grande do Sul vêm travando uma batalha 
judicial contra a Lei 11915/2003, orientada como Código Estadual de Proteção aos 
Animais, de autoria do pastor da Igreja Evangelho Quadrangular e deputado Manoel 
Maria, do PTB. Em seu texto, a lei trata da sacralização de animais em casas de religião 
africana, enquadrando como crime a prática litúrgica dos terreiros que promovam o 
abate de animais. Esta lei impede a liturgia dos cultos de matriz africana que 
prescindem do sacrifício ritual de animais, sendo que, praticamente sem exceção, são 
utilizados para consumo dos religiosos. 

O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul encaminhou recurso ao Supremo 
Tribunal Federal. Este recurso diz respeito a uma emenda ao código estadual de 
proteção aos animais que assegure a liberdade de culto e liturgia das Religiões de Matriz 
Africana. O Código em Defesa aos Animais do RS, em um de seus artigos, ataca direto 
a liberdade de culto das religiões afro. A CEDRAB-RS (Congregação em Defesa das 
Religiões Afro do Estado do Rio Grande do Sul) teme que se o STF aprovar esta lei, se 
estabelecerá uma verdadeira “guerra santa”  em todo território nacional.  

Como está: Mesmo tendo sido apresentado há cinco anos, o recurso ainda não tem data 
marcada para ser apreciado.  

Mãe de santo é condenada por  “ per turbação da ordem 
pública” . Autor  da Lei Anti-barulho é pastor  

evangélico 

Em abril de 2006, a presidente de um centro espírita de umbanda de Rio Grande foi 
condenada a 30 dias de prisão em regime aberto em razão de reclamações de vizinhos 
irritados com o “barulho”  provocado pelo som dos tambores e atabaques e cantigas 
imprescindíveis aos rituais e à liturgia do culto afro-brasileiro. O autor da Lei do 
barulho, que estipula decibéis para templos religiosos, é o deputado evangélico Carlos 
Gomes, PPS. Depois da condenação da sacerdotisa, o terreiro que foi fechado.  
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A Lei que fixa limites para a propagação sonora dos templos religiosos do Estado foi 
formulada em conjunto com lideranças evangélicas de diversas denominações. A 
proposição estabelece o máximo de 75 decibéis em área residencial, 80 para área 
comercial e 85 decibéis em área industrial. Para o turno da noite, propõe a diminuição 
de 10 decibéis com relação ao período diurno.  

Oferenda aos Or ixás dá multa em Por to Alegre 

O vereador Almerindo Filho quer enquadrar os “vivenciadores”  e praticantes de religião 
afro-brasileira no código de limpeza urbana do município, prevendo multa que varia de 
R$ 100 a R$300,00, aos religiosos que forem pegos fazendo “despachos”  (oferenda aos 
ancestrais africanos, que obrigatoriamente devem ser depositadas na natureza. Variam 
de flores a partes de animais. Por terem características biodegradáveis não contribuem 
para a poluição do meio ambiente). 

Almerindo Filho é também pastor evangélico da Igreja Universal do Reino de Deus, 
tendo ministrado cultos em diversas igrejas da grande Porto Alegre nos últimos oito 
anos. Foi presidente da Assuec - Associação Universal dos Empresários Cristãos do Rio 
Grande do Sul, entidade com atuação em diversas cidades gaúchas.  
O parlamentar atua na defesa dos interesses do povo evangélico, bem como de vários 
segmentos da comunidade porto-alegrense, em especial do idoso e da mulher. (site: 
almerindofilho.net)   

(*2) Fonte: CEDRAB/ RS – Congregação em Defesa das Religiões Afro do Rio 
Grande do Sul.  

10.4 - Intolerância Religiosa em São Paulo (*3) e (*4) 

Pai de santo é acusado injustamente e acaba 
denunciado pelo MP 

Em 2003, na cidade paulista de Registro, no Vale do Ribeira, uma menina de nove anos 

estava sendo iniciada a pedido da mãe biológica, que acompanhou pessoalmente toda a 

iniciação. Uma representante do Conselho Tutelar local, fiel de uma religião 

neopentecostal, ficou sabendo da iniciação e fez uma “denúncia”  ao referido Conselho. 

O Babalorixá e quatro fiéis do Candomblé foram presos em flagrante sob acusação de 

manter criança em cárcere privado. Foi preciso a mobilização das comunidades de 

terreiro e a atuação jurídica para defesa de todos: duas pessoas não foram sequer 

denunciadas e as outras três foram absolvidas em primeira instância e respondem ao 

processo em liberdade. 

A denunciante não sofreu nenhuma sanção jurídica. A ação judicial tramita com recurso 

em segunda instância no TJ-SP 
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(*3) CEERT – Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades 

 

Barracão é fechado pela Prefeitura de São Paulo. 

Alegação de área residencial não chegou a outros 

templos religiosos 

 
Em agosto de 2008, a prefeitura de São Paulo determinou a lacração da Associação 
Beneficente de Oyá e Ogun, no bairro Santa Mariana. A alegação da prefeitura é de que 
o templo está em área de zoneamento residencial e, por este motivo, não pode conter 
templos religiosos. Estranhamente, igrejas e os outros templos localizados no mesmo 
bairro não foram sequer visitados pela fiscalização. A casa tem reconhecimento de 
utilidade pública municipal e estadual e atuava a 25 anos no mesmo local. 
O sacerdote, Flávio Dirceu Serri, 54 anos, pedagogo e membro do Conselho Municipal 
de Direitos Humanos, ficou hipertenso e depressivo desde que foi proibido pela realizar 
seus rituais.  

A Comissão de Combate à Intolerância Religiosa encaminhou moção de repúdio à 
prefeitura de São Paulo e denunciou o caso flagrante de intolerância religiosa à 
Secretaria Especial de Direitos Humanos. Ações jurídicas também foram encaminhadas. 
Até a presente data nenhuma providência foi tomada e o templo continua fechado. 

Situação atual: Em 06/06/2009 a Prefeitura de São Paulo renovou o Alvará de 
funcionamento da Casa de Santo. 

(*4) Fonte: Associação Beneficente de Oyá e Ogun / Jornal A Gaxeta 

 

10.5 – Intolerância Religiosa na Bahia 

Yalor ixá morre de enfar to após ser                     
ultrajada em jornal da IURD 

No ano de 1999, Mãe Gilda, yalorixá do Terreiro Ilê Axé  Abassá de Ogum, localizado 
em Salvador,  faleceu. Mãe Gilda tinha a saúde fragilizada e piorou após o choque de 
ver sua foto publicada no jornal da Igreja Universal do Reino de Deus (IURD) 
relacionada a uma reportagem sobre charlatanismo. O título dizia: “Macumbeiros 
charlatões lesam o bolso e a vida dos clientes” . 
A foto do jornal da IURD foi tirada em 1992 quando Mãe Gilda participava de 
manifestações em favor do impeachment do então presidente Fernando Collor de 
Mello. A foto foi publicada pela primeira vez na Revista Veja. 
Logo após a morte da mãe, sua filha Jaciara Ribeiro dos Santos, moveu uma ação contra 
a IURD, por danos morais e uso indevido da imagem de Mãe Gilda. Procurados por 
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Jaciara, os advogados de KOINONIA (Convênio AATR-BA) passaram a representar a 
família na ação, por meio da assessoria do programa EGBÉ – Territórios Negros.  
  
Mobilização e conquista 
Cinco anos depois, em 2004, a IURD foi condenada em primeira instância. A Igreja 
Universal apelou para a segunda instância -Tribunal de Justiça da Bahia. O processo 
ficou sem resposta até maio de 2005, quando o povo do Candomblé realizou um ato 
público em frente ao Tribunal de Justiça da Bahia para reivindicar a agilização da 
decisão do tribunal.  
Em julho saiu a última decisão sobre o caso: o Tribunal de Justiça da Bahia julgou e 
condenou, no dia 6 de julho, a IURD por danos morais e uso indevido da imagem 
da Ialorixá Mãe Gilda. O resultado do julgamento, que teve como relator o 
Desembargador Juarez Alves de Santana,  confirmou a decisão da 1a Instância por 
unanimidade. 
A sessão do julgamento foi assistida por dezenas de pessoas entre familiares e amigos 
de Mãe Gilda, freqüentadores de terreiros de candomblé, militantes de movimentos 
sociais, estudantes e jornalistas. 
Segundo a decisão do Tribunal, a IURD e a sua gráfica terão que publicar a sentença na 
capa e encarte do Jornal Universal em duas tiragens consecutivas. O valor fixado da 
indenização é  de R$ 960.000,00. O processo foi encaminhado ao Ministério Público 
para que um processo criminal contra a IURD seja aberto. 
O Desembargador Paulo Furtado declarou, durante o julgamento, que 
a condenação estava relacionada a um caso inquestionável de intolerância 
religiosa. Assim, a sentença configura não só a vitória de uma causa pessoal, como 
também coletiva: para todos aqueles que acreditam na convivência harmônica e 
respeitosa entre as religiões.  
  
Última instância 
A IURD está recorrendo da decisão e o caso deverá ter um desfecho no Superior 
Tribunal de Justiça, em Brasília. Segundo a Associação de Advogados de Trabalhadores 
Rurais do Estado da Bahia, que junto com  KOINONIA assessora Jaciara dos Santos, 
este julgamento pode ser considerado uma grande conquista, já que confirmou uma 
atitude incisiva do Poder Judiciário na luta contra a intolerância religiosa.  
Rafael Soares, secretário executivo de KOINONIA afirmou, na época, que a sentença a 
favor de Jaciara é um vitória da liberdade religiosa, não apenas do candomblé, mas de 
todas as religiões. Ele considera que a condenação da IURD reafirma a liberdade 
garantida pela constituição e reforça a democracia brasileira. 
 
Fonte: Koinonia (instituição ecumênica) www.koinonia.org.br  

 

Prefeitura manda demolir  ter reiro                                      
de candomblé em Salvador  

O Terreiro Oyá Onipo Neto, localizado na Avenida Jorge Amado - Imbuí, foi 
parcialmente destruído em fevereiro de 2008, por agentes da Superintendência de 
Controle e Ordenamento do Uso do Solo do Município (Sucom). A ação foi feita sem 
que o órgão apresentasse documento de autorização para a derrubada da casa religiosa. 
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A mãe de santo Rosalice do Amor Divino, Mãe Rosa, 50 anos, já havia denunciado 
intolerância religiosa por parte de um vizinho dela, engenheiro do órgão municipal que 
teria manifestado o desejo de derrubar seu imóvel.  
A ação de demolição teve início por volta das 8h30, quando moradores e filhos de santo 
do terreiro ainda estavam dentro do prédio. Segundo vizinhos que assistiram a ação 
do órgão, os agentes da Sucom mal chegaram começaram a demolição. Também não 
permitiram que os moradores retirassem seus pertences ou os objetos de culto de dentro 
da casa.  
Para tentar resolver o impasse foram chamados representantes de entidades de direitos 
humanos e de defesa do culto afro-brasileiro. Quando parte do terreiro já havia sido 
derrubada, um representante da Secretaria de Governo do prefeito João Henrique 
Carneiro chegou ao local, no meio da manhã, com uma ordem direta do prefeito para 
suspender a demolição. Segundo esse representante da secretaria, "houve falha na 
Sucom que ainda será apurada". O representante disse também que o único documento 
apresentado pelos agentes é um comunicado assinado por um engenheiro do órgão. Esse 
documento porém, não validaria a demolição da casa religiosa. 
Os representantes do Terreiro, da Sucom e da prefeitura vão se reunir para apurar o 
ocorrido e tomar as providências cabíveis.  

Fonte: Jornal A TARDE  

10.6 – Intolerância Religiosa em outros estados 

Diariamente chegam à Comissão de Combate à Intolerância Religiosa denúncias de 
invasões, depredações e agressões a religiosos de matriz africana, de todo país. Devido à 
fragilidade de nossas redes de proteção não conseguimos dar conta de toda demanda. Os 
estados de Pernambuco, Piauí, Maranhão e Ceará são os que mais apresentam 
fragilidade do ponto de vista de denúncias e acompanhamentos de casos de intolerância 
religiosa.  
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Anexo 1  
 
Matér ias publicadas na imprensa sobre a prática persecutór ia dos neopentecostais 
aos religiosos de matr iz afr icana 
 
Sér ie de repor tagens “ O tráfico remove até a fé” , fevereiro de 2008; 
Sér ie de repor tagens “ Inimigos de Fé” , janeiro de 2009; 
Matér ias produzidas pelo jornal Folha de São Paulo; 
Matér ias produzidas pelo jornal Estado de São Paulo; 
Ar tigo publicado na Revista Veja. 
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Anexo 2 
 
Breve histór ico da Igreja Universal do Reino de Deus 

Passaremos a transcrever matéria da jornalista Elvira Lobato, da Folha de São Paulo, 
publicada em junho de 2008. Esta matéria foi responsável pela ação persecutória à 
jornalista, alvo de dezenas de processos da Igreja Universal. 

Universal chega aos 30 anos com impér io empresar ial  

ELVIRA LOBATO 
da Folha de S.Paulo, no Rio  

Em 30 anos de existência, completados em julho, a Igreja Universal do Reino de Deus 
construiu não apenas um império de radiodifusão, mas um conglomerado empresarial 
em torno dela. Além das 23 emissoras de TV e 40 de rádio, o levantamento da Folha 
identificou 19 empresas registradas em nome de 32 membros da igreja, na maioria 
bispos.  

Entre elas, dois jornais diários --"Hoje em Dia", de Belo Horizonte, e "Correio do 
Povo", de Porto Alegre--, as gráficas Ediminas e Universal, quatro empresas de 
participações (que são acionistas de outras empresas), uma agência de turismo, uma 
imobiliária, uma empresa de seguro saúde.  

A Iurd tem também sua própria empresa de táxi aéreo, a Alliance Jet, de Sorocaba (SP). 
Segundo informação da empresa, fatura cerca de R$ 500 mil mensais, tem três aviões, 
um deles adquirido por US$ 28 milhões, neste ano.  

Segundo a Junta Comercial de São Paulo, ela pertence a Adilson Higino da Silva, bispo 
auxiliar de São Paulo, e à MJC Empreendimentos e Participações, a qual, por sua vez, 
pertence aos bispos Darlan de Ávila, Marco Antônio Pereira e ao mesmo Adilson.  

Modelo acionário  

O modelo acionário da Alliance Jet se repete em quase todas as empresas ligadas à 
Universal. Os jornais diários foram adquiridos na negociação de compra de TVs. O 
"Correio do Povo" --segundo jornal em circulação do Rio Grande do Sul, com uma 
média diária de 155 mil exemplares-- fez parte do pacote que incluiu a TV Guaíba e 
duas rádios.  

O negócio foi fechado no último carnaval, por cerca de R$ 100 milhões. O jornal foi 
comprado em nome da TV Record de São Paulo e do Rio.  

São acionistas da Ediminas, que edita o jornal mineiro "Hoje em Dia", o bispo Marcelo 
Silva e o ex-deputado federal e ex-bispo Carlos Rodrigues. Segundo a Folha apurou, a 
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editora recebe R$ 0,25 por exemplar para imprimir o jornal semanal da igreja, a "Folha 
Universal", que tem tiragem de dois milhões de exemplares.  

A relação entre a Igreja Universal e as empresas dos bispos é obscura. Muitas delas têm 
sede em endereços da Iurd. Um exemplo é a Cremo Empreendimentos, que funciona 
como um braço financeiro da igreja. Ela pertence à Unimetro (outra empresa da Iurd) e 
ao bispo João Leite. A Cremo é quem financia os bispos na compra de empresas.  

Por trás da Unimetro está a Cableinvest, registrada no paraíso fiscal de Jersey, no Canal 
da Mancha. O elo aparece nos registros da empresa na Junta Comercial de São Paulo. 
Uma hipótese é que os dízimos dos fieis sejam esquentados em paraísos fiscais.  

Troca-troca  

Quando um bispo entra em atrito com a igreja, ou se envolve em escândalos --caso de 
parlamentares--, rapidamente, as ações mudam de mãos.  

Foi o que aconteceu com o ex-bispo e ex-deputado federal Wanderval Santos (que 
pertencia ao PL de São Paulo), denunciado pelo Ministério Público por envolvimento 
com a máfia das sanguessugas. Depois que o escândalo veio à tona, ele deixou a igreja e 
vendeu as ações que possuía na Rádio Liberdade (de João Pessoa, Paraíba) e na Rádio 
Continental (de Florianópolis, Santa Catarina).  

Como a maioria dos que perdem o posto, Wanderval não fala sobre o assunto, e protege 
a imagem da igreja. "Os homens podem ter seus erros, mas a igreja é santa", afirmou.  

Procurado pela Folha, disse que vendeu as rádios porque "só dão prejuízo" e por ter se 
cansado da política, e que sobrevive como vendedor de seguros e de perfumes.  

O ex-deputado Carlos Rodrigues deixou de ser acionistas de três TVs --Record do Rio, 
Itajaí e Xanxerê (SC)-- depois que se envolveu no escândalo do mensalão, mas ainda 
figura como sócio da Ediminas e também de quatro rádios.  

Ele tem dado recados de que não pretende abrir mão das rádios. Procurado pela Folha, 
não quis dar entrevista. 

A histór ia de Edir  Macedo e a construção de seu impér io 
                                                 Fonte: ACI  – site católico (www.acidigital.com) 
 
http://www.acidigital.com/seitas/reinodeus.htm, último acesso em 23/06/09, ás 
19:11h 
 
A Igreja Universal do Reino de Deus foi fundada por Edir Macedo, em 1977. Antes de 
se auto-proclamar "Bispo", Macedo trabalhou como caixeiro da LOTERJ (Loterias do 
Estado do Rio de Janeiro). Aos 20 anos abandonou o catolicismo e se converteu ao 
pentecostalismo, ingressando na Casa da Benção e Igreja de Nova Vida. Permaneceu ali 
durante 10 anos antes de abandoná-la -segundo disse - por ser "elitista". Sua formação é 
de matemático com especialização em estatística. 
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Em 1977, junto com um grupo de amigos abriu sua primeira igreja num pequeno 
galpão, no bairro da Abolição, localizado na periferia da zona norte da cidade do Rio de 
Janeiro. Foi quando se declarou "bispo" e fundou a Igreja Universal do Reino de Deus. 
Nos primeiros anos apenas sobrevivia economicamente até que uma crente vendeu um 
terreno e lhe doou todo dinheiro. Nesse momento comprou 10 minutos por dia na Rádio 
Metropolitana. Daí começou o êxito. 
 
Em 1980, já tinha vários horários da rádio alugados e uma hora de televisão no canal 
Rio Tupi. Abriu um novo templo na cidade de São Paulo e em 1982 comprou a primeira 
emissora de rádio (Rio Copacabana). Seu carisma, falta de limites e o uso de técnicas de 
manipulação produziram a explosão de sua igreja e um crescimento incomparável. 
 
A Igreja Universal foi a primeira a executar a tríade Comunicação-Fé-Política. Este 
modelo vem sendo fartamente utilizado por outros segmentos evangélicos 
neopentecostais.  
 
Base teológica da IURD 
 
A base teológica da IURD, também seguida por outros líderes neopentecostais, é a de 
crer na deidade de Jesus Cristo, na Santa Trindade, na ressurreição corporal de Jesus e 
na salvação pela graça através da fé (praticada na IURD).  
 
Macedo também incorporou novos elementos a sua doutrina que pouco tem a ver com o 
bíblico. Para curar vende "pedras da tumba de Jesus", "a água benta do Rio Jordão", "a 
rosa milagrosa", "sal abençoado pelo Espírito Santo", a “Sessão do Descarrego” , 
espécie de exorcismo, onde os demônios têm os nomes dos deuses africanos e entidades 
cultuadas na umbanda. Além disso, convidam aos fiéis a participar das reuniões e 
"comer o pão abençoado para curar doenças". 
 
A doutrina central do "bispo" Macedo é a luta contra os demônios, numa compreensão 
tupiniquim da doutrina do Avivamento, e a teologia da prosperidade. A Igreja Universal 
pratica a libertação de demônios nos fiéis. Em todos seus templos se reza pela libertação 
de espíritos, que segundo os pastores são a fonte de doenças, adultério, fornicação, 
zelos, pleitos, invejas, embriagues, etc. Para Macedo, todos os demônios são oriundos 
de práticas das religiões africanas. 
 
Em um de seus livros o bispo Macedo diz que "há algumas doenças que caracterizam 
possessão (pelo diabo): a neurose, dores de cabeça constantes, insônia, temor, desmaios 
ou ataques; desejos suicidas, as doenças que os médicos não podem descobrir, vícios e 
depressão". Além disso, culpa ao demônio – via de regras nominado por entidades das 
religiões africanas - pela homossexualidade e a AIDS. Esses cultos são transmitidos 
pelos canais de TV aberta, atualmente em horários comprados. 
 
Na Igreja Universal as reuniões duram aproximadamente duas horas com a metade do 
tempo dedicada à Bíblia e ao exorcismo dos fiéis e a outra metade a arrecadar dinheiro.  
 
 
Arrecadações milionár ias 
 



 47 

O tema da arrecadação de dinheiro converteu-se no melhor negócio de Macedo. 
Diferente de outros cultos pentecostais que promete a seus fiéis a felicidade no ©além©, 
Macedo assegura que Deus dará as gratificações de seus fiéis aqui na Terra. Daí que 
quanto mais dinheiro se entrega mais possibilidades de ser rico nesta vida. 
 
Diversas organizações, incluindo as Associações Evangélicas do Brasil, denunciaram 
Macedo por utilizar a manipulação como método para obter dinheiro fácil. 
 
Nos suplementos econômicos dos noticiários brasileiros pode-se ler este tipo de 
notícias: "A Igreja Universal fatura mais que a Autolatina: em um ano a Igreja teve um 
ganho de 735 milhões de dólares, enquanto a Autolatina somente 337 milhões, sendo 
esta a melhor empresa privada do país". 
 
Em menos de 30 anos, Edir Macedo converteu um pequeno local alugado de um bairro 
humilde do Rio de Janeiro na maior multinacional brasileira. São milhares de templos 
distribuídos majoritariamente no Brasil e em outros 90 países de todo o mundo. 
 
A IURD conta, em todos os seus templos, com cinco cultos por dia onde os fiéis são 
incentivados a doar o dízimo. Macedo organizou sua empresa de forma piramidal, ele é 
o dono, o segue um grupo seleto de bispos, que discutem duas vezes por ano as políticas 
a seguir, e mais de uma dezena de milhares de pastores que cobram um salário de 700 
dólares, recebem uma casa e um carro. 
 
Alguns personagens vinculados a Macedo afirmam que seu sonho é converter o Brasil 
em um estado religioso e governar com mão dura e messiânica. 
 
O poder dos meios de comunicação e a política 
 
Além de concentrar seu capital na expansão de seus templos, outra das obsessões de 
Macedo é ser o dono da mais importante rede de meios de comunicação do Brasil. Edir 
Macedo é efetivamente o proprietário de dois jornais com mais de um milhão de 
exemplares cada, de 30 emissoras de rádio e da segunda rede de televisão mais 
importante do Brasil. 
 
Em 1989 comprou a tradicional cadeia de televisão (TV Record) do Brasil, com 25 
repetidoras em todo o país. A princípio, a Rede Record converteu-se em púlpito 24 
horas. Em pouco tempo contratou um serviço de notícias independente, adquiriu os 
melhores filmes dos Estados Unidos e obteve direitos para televisionar as partidas dos 
campeonatos paulista, um dos mais populares do futebol. Além disso, comprou e 
contratou emissoras em Portugal, Moçambique e Argentina. 
 
Outra das áreas de interesse e de poder de Macedo encontra-se na política 
par tidár ia. Sua participação começou em 1986, quando patrocinou vários candidatos a 
deputados que lhe prometeram benefícios para a Igreja. Atualmente a IURD apresenta 
seus próprios candidatos e o vice-presidente brasileiro é filiado ao PRB, um dos 
partidos controlados pela igreja.  
 
Malversação de fundos 
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Em meados de 1990, a Justiça brasileira começou a investigar o bispo Macedo e os 
negócios da Igreja Universal. Em 1992, Macedo terminou preso durante doze dias 
acusado de fraude e malversação, já que sua conta bancária tinha acumulado mais de 
US$ 100 milhões. No fim, seus advogados conseguiram a absolvição no processo 
judicial. 
 
Em 1995, Carlos Magno de Miranda, um bispo dissidente da Igreja Universal, relatou 
que narcotraficantes colombianos tinham entregado vários milhões de dólares para a 
compra da TV Record, a cadeia televisiva; que Macedo utilizava a Igreja para a 
lavagem de dinheiro do Cartel de Cali e utilizava uma dupla contabilidade para evadir a 
fiscalização. 
 
A justiça começou a investigar  Macedo por  fraude fiscal, extorsão de seus fiéis 
para obter  contr ibuições e laços com o narcotráfico. O juiz Guilherme Calmon 
chegou a determinar  a demolição de 12 locais da seita e ordenou quebrar  o sigilo 
bancár io das empresas e dos líderes da Igreja Universal. Nesta mesma época a 
imprensa brasileira divulgou um vídeo com imagens do bispo Macedo ensinando a seus 
pastores a pedir dinheiro. 
 
O chute na santa 
 
No mesmo ano, toda imprensa veiculou outro vídeo onde se observava um pastor da 
IURD (Sérgio Von Helder) chutando e quebrando em pedaços a figura da padroeira do 
Brasil, Nossa Senhora Aparecida. Frente à gravíssima situação que irritou a milhões de 
católicos brasileiros, a Confederação Nacional dos Bispos (CNBB) pediu aos fiéis não 
responder aos ataques e somente realizar atos de desagravo à santa. 
 
Invasão na Amér ica Latina 
 
A seita de Macedo está presente em mais de 90 países (por toda a América Latina, em 
algumas cidades dos Estados Unidos, Europa, África e Ásia). Possuem, só no Brasil, um 
banco, dois jornais, uma revista, 30 emissoras de rádio e a Rede Record com 25 
repetidoras em todo o território. Há vár ios anos a Justiça e o governo do Brasil 
investigam os líderes por  presumidas vinculações com o Car tel de Cali e a lavagem 
de dinheiro. 
 
Argentina 
 
Em 1990 instalaram o primeiro templo na Argentina. Hoje se expandiram por todo o 
território argentino. Em princípio se instalaram mais ativamente no interior do país, 
especialmente nas províncias do Norte e a capital de Córdoba. Quando se consolidaram, 
começaram uma atividade agressiva na Capital e grande Buenos Aires com a abertura 
de uma grande quantidade de templos. 
 
A partir do crescimento massivo no país compraram a programação de uma rádio 
Argentina AM com alcance em todo o território nacional. A rádio tem um formato 
similar às emissoras brasileiras onde se promovem atividades da Igreja Universal. 
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Anexo 2.1 

Matér ias publicadas na imprensa brasileira sobre a Igreja Universal do Reino de 
Deus 

 1) Pastor  evangélico denuncia envolvimento de membros da IURD com o 
narcotráfico 

Repercussão - Enviado por  Ricardo Noblat –  
http://oglobo.globo.com/pais/noblat/post.asp?t=cesar_liga_universal_ao_narcotrafico_p
ara_atingir_crivella&cod_Post=126693&a=111 
 
17.9.2008 - 0h57m 

deu em o globo 

Cesar  liga a Universal ao narcotráfico para atingir  Cr ivella 

De Elenilce Bottar i, Fábio Vasconcellos e Gabr iel Mascarenhas: 

O prefeito Cesar Maia (DEM), que apóia a candidata Solange Amaral, divulgou ontem 
em seu ex-blog denúncias feitas pelo pastor Caio Fábio contra a Igreja Universal do 
Reino de Deus para atacar a candidatura a prefeito de Marcelo Crivella (PRB). Cesar 
traz à tona denúncias de envolvimento da Universal com o narcotráfico feitas por Caio 
Fábio, que o prefeito chama de "um líder evangélico de esquerda e dirigente do Viva 
Rio que foi prestigiado até os anos 90" e que foi acusado depois  
de usar recursos de programas sociais. 

"Caio Fábio gravou uma série de vídeos com acusações da maior gravidade contra as 
mais conhecidas lideranças evangélicas como os líderes do Renascer, da Iurd (Igreja 
Universal do Reino de Deis), Silas Malafaia... etc. Não fica pedra sobre pedra. 
Acusações de lavagem de dinheiro de droga, de mesada em dólares para silêncio de 
lideranças, uso sexual de meninas... com nome e sobrenome. 

Algumas das acusações gravadas em vídeo foram respondidas pelos acusados. E o 
barraco foi armado. Declarações estarrecedoras", escreveu o prefeito, para lembrar que 
essas lideranças serviram como referência política do eleitorado mais pobre: 

"São lideranças evangélicas que têm servido nesses anos de referência política aos mais 
pobres e têm participado direta e indiretamente dos processos eleitorais com sucesso, 
como é o caso em 2008 do Rio, onde o ‘bispo’  da Iurd Marcelo Crivella tem co-liderado 
as pesquisas desde o início". Leia mais em O Globo 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --  
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Matér ia 2) A Denúncia 

Cesar ataca Crivella com acusações que ligam a Universal ao 
narcotráfico 

Publicada em 16/09/2008 às 23h30m 

Elenilce Bottari, Fábio Vasconcellos e Gabriel Mascarenhas - O Globo 

RIO e SÃO PAULO - O prefeito Cesar Maia (DEM), que apóia a candidata Solange 
Amaral (DEM/PTC/PMN) a prefeita do Rio, divulgou nesta terça-feira em seu ex-blog 
denúncias feitas pelo pastor Caio Fábio contra a Igreja Universal do Reino de Deus para 
atacar a candidatura a prefeito de Marcelo Crivella (PRB/Pr/PSDC/PRTB). Cesar traz à 
tona denúncias de envolvimento da Universal com o narcotráfico feitas por Caio Fábio, 
que o prefeito chama de "um líder evangélico de esquerda e dirigente do Viva Rio que 
foi prestigiado até os anos 90" e que foi acusado depois de usar recursos de programas 
sociais.  

"Caio Fábio gravou uma série de vídeos com acusações da maior gravidade contra as 
mais conhecidas lideranças evangélicas como os líderes do Renascer, da Iurd (Igreja 
Universal do Reino de Deis), Silas Malafaia... etc. Não fica pedra sobre pedra. 
Acusações de lavagem de dinheiro de droga, de mesada em dólares para silêncio de 
lideranças, uso sexual de meninas... com nome e sobrenome. Algumas das acusações 
gravadas em vídeo foram respondidas pelos acusados. E o barraco foi armado. 
Declarações estarrecedoras", escreveu o prefeito, para lembrar que essas lideranças 
serviram como referência política do eleitorado mais pobre:  

"São lideranças evangélicas que têm servido nesses anos de referência política aos mais 
pobres e têm participado direta e indiretamente dos processos eleitorais com sucesso, 
como é o caso em 2008 do Rio, onde o ©bispo© da Iurd Marcelo Crivella tem co-liderado 
as pesquisas desde o início".  

Os depoimentos aos quais o prefeito se refere foram gravados em 2006 e 2007 e 
postados há alguns meses no site You Tube. Neles, o ex-presidente da Associação 
Evangélica Brasileira (AEVB) afirma, entre outras coisas, que o bispo Edir Macedo, 
fundador da Igreja Universal e tio de Crivella, construiu sua igreja através de lavagem 
de dinheiro do cartel de Cáli, que já foi a maior rede de tráfico de entorpecentes do 
mundo.  

"Aquilo tudo começou com lavagem de dinheiro do Cartel da Cáli, dinheiro da 
Colômbia. Pode mandar a fita pro Macedo e quero ver ele me chamar para dizer que 
não é verdade ou me chamar para qualquer tribunal porque eu levo dez pessoas que 
trabalhavam lá com ele e que viajavam para Cáli com ele para pegar dinheiro de 
traficante para começar a Universal."  
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Nos depoimentos, Caio Fábio - que foi acusado de tentar vender o chamado "dossiê 
Cayman", documentos falsos feitos para tentar incriminar tucanos na campanha de 98 - 
diz que nunca desviou dinheiro de obra social e que teriam explorado um 
relacionamento fora do casamento para tentar destruí-lo. Ele, que hoje mora em 
Brasília, contou que era presidente AEVB, organização criada em maio de 1991 para 
resgatar o evangelho, quando, em 1994, bateu de frente com Edir Macedo por não 
aceitar a entrada da Igreja Universal na organização:  

"Eu tive conversas longas com Macedo explicando por que, enquanto ele praticasse 
tudo aquilo, ele não poderia entrar para uma organização que desejava resgatar o 
verdadeiro espírito do evangelho".  

Ao comentar nesta terça o uso de seu depoimento pelo prefeito, Caio Fabio disse:  

- Ele evocou meu nome com duas expectativas: a primeira foi atacar os inimigos 
políticos dele, que, pelo que já disse antes, julga serem também meus inimigos; e, de 
fato, é assim que eles me vêem. Eu não sou inimigo deles, mas sim da perversão que 
fizeram do Evangelho.  

'Em todos os lugares, há os bons e os maus' 

Sobre a hipótese de que Cesar usou a entrevista para relacionar o ex-bispo Crivella à 
Universal, Caio Fábio foi enfático:  

- Ele é e deixa de ser bispo e volta a ser conforme a conveniência do tio dele, o Macedo. 
Lá é assim. Por que a surpresa?  

Rompido com o meio evangélico, Caio Fábio hoje é líder de um grupo cristão 
alternativo em Brasília.  

Procurado para responder aos ataques de Cesar e Caio Fábio, Crivella disse:  

- Já conhecia as acusações do pastor Caio Fábio há muito tempo. Posso dizer que, em 
todos os lugares, há os bons e os maus. Claro que houve erros, e quem cometeu crimes 
pagou por eles. Cerca de 30 anos atrás, um grupo de jovens reuniu-se em torno da fé e 
iniciou aqui no Rio uma obra que ia beneficiar 150 países. Esses erros cometidos no 
passado foram frutos de inexperiência, de imaturidade. Em todo lugar há bons e maus, 
mas devemos ressaltar que o trabalho da Igreja Universal é muito bonito e alcançou 150 
países. Repito: em todo lugar, há bons e maus - disse o senador, que preferiu não citar a 
quais erros e crimes ele se referia.  

Sobre a mudança do prefeito, que até então vinha evitando fazer-lhe críticas, o senador 
disse que os ataques são fruto de desespero de quem vê sua candidata longe do segundo 
turno.  

- As críticas são injustas e preconceituosas. Ao fazê-las, o prefeito Cesar Maia não 
refletiu, pois tenho jornais de 2000 em que ele agradece aos eleitores da Universal pelo 
apoio dado a ele. As críticas são uma estratégia errada de quem está se dando conta da 
derrota da candidata que apóia. O prefeito é injusto, pois agora critica quem o ajudou a 
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chegar onde ele está hoje. Cesar se despede do governo num crepúsculo melancólico, 
parafraseando Manoel Bandeira, numa vil e apagada tristeza.  

Procurada pelo ©Globo©, a assessoria de imprensa da Universal, com sede em São Paulo, 
informou que os bispos preferiram não se manifestar. Também os representantes da 
Renascer foram localizados nos Estados Unidos por sua assessoria de imprensa, mas 
afirmaram que não pretendem comentar ataques do pastor Caio Fábio, que eles 
consideram "antigos".  

Cr ivella se equivocou em sabatina 

Ao participar da sabatina realizada pelo ©Globo© na segunda-feira, Crivella disse que, se 
for eleito, pretende transformar os trens da Central, uma concessão estadual, em metrô 
de superfície  

Os fatos: A prefeitura não tem qualquer gestão sobre a operação ou na definição de 
estratégias de investimentos nas linhas de trens que operam na cidade. A SuperVia, que 
explora cinco ramais que operam em 11 municípios, é uma concessão do estado. A 
concessão foi feita em 1998, na administração do então governador Marcello Alencar. O 
contrato, válido por 25 anos (e prorrogável por igual período), prevê obrigações que 
devem ser cumpridas tanto pela concessionária quanto pelo estado, inclusive prazos 
para converter o sistema em metrô. O prazo contratual é 2014, mas a SuperVia estuda 
antecipar a implantação do serviço para dezembro de 2009. Hoje, como a operação dos 
trens não pode ser controlada à distância (a tarefa é dos maquinistas), as composições 
saem das estações em horários predeterminados por motivos de segurança. Com a 
automação, será permitido estabelecer as saídas dos trens com intervalos prefixados 
conforme a demanda.  

Os vídeos com as acusações do pastor  Caio Fábio podem ser  acessadas em: 
http://www.youtube.com/watch?v=1LnzezWAVag ) 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Matér ia 3) Grupo de Diár ios Amér ica publica repor tagem de ver tiginoso 
crescimento da IURD na Amér ica Latina 

Igreja Universal usa crise e cresce na América Latina 

Publicada em 31/01/2009 às 18h54m 

O Globo 

RIO - Reportagem feita pelo Grupo de Diários América (GDA), que reúne 11 jornais, 
revela que a Igreja Universal do Reino de Deus se expandiu pela América Latina com 
um império de comunicação. Para fugir de regulação, igrejas são registradas como 
organizações civis e ocupam cinemas em bairros populares. É o que mostra reportagem 
publicada na edição deste domingo do jornal O GLOBO.  

Enquanto no mundo interno só se fala em cortes, retração dos investimentos e redução 
do crescimento, a igreja fundada há 30 anos no Brasil se aproveita da crise para atrair 
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fiéis em desespero e consolidar o seu império evangélico na América Latina. Com 
exceção do nome, já que na maioria dos países se auto-intitula "Pare de sofrir!", a 
Universal usa para crescer a mesma fórmula aplicada no Brasil, pregando a 
prosperidade em troca de doações constantes, rituais de descarrego espiritual e um 
trabalho doutrinário fortemente apoiado pelos meios de comunicação da própria igreja.  

Apesar das polêmicas em que se envolveu no Brasil, motivo de denúncias sobre 
lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e preconceito religioso, entre outros 
problemas, levantamento feito em oito países (Argentina, Uruguai, México, Venezuela, 
Colômbia, Costa Rica, Equador e Porto Rico) mostra que as autoridades latinas, até 
agora, praticamente não criaram restrições à expansão deste império em seus países.  

 

 

 


